
 
Estado do Tocantins  

Município de Bandeirantes do Tocantins  

   1 

 

 
EXCLUSIVAMENTE  MICROEMPRESA –  ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE –  EPP 

 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL n° 023/2017 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 078/2017 

 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 31 de Maio de 2017. 

 
INICIO DA ABERTURA: 15h00min. 

 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO. 

 
 

Preâmbulo 
 
O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, situada na Av. Homero de Oliveira Teixeira Nº 
222 - Centro - BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, Estado do Tocantins, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.612.819/0001-72, através da sua Comissão Permanente de Pregão, instituída por meio da Portaria nº 
011/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial, sob nº 023/2017, tipo MENOR PREÇO, visando a CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA 
EM ARQUITETURA E URBANISMO NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, 
PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-TO, de acordo com o Termo de Referência 
constante do Anexo I do edital. 
DA SESSÃO DE ABERTURA: O Pregoeiro recebera as propostas e documentos de habilitação, envelopes nº 
01 e nº 02, em sessão pública a ser realizada na Sala de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, nesta cidade de BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, no dia 31 de 
Maio de 2017, às 15h00min. 
DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: os interessados poderão retirar o edital completo junto à 
Comissão Permanente de Licitação, desta PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO 
TOCANTINS/TO, em dias úteis, nos horários das 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 18h00min, 
gratuitamente.  
Os procedimentos deste Pregão Presencial são regidos pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993,  
DOS ADENDOS ESCLARECEDORES E MODIFICADORES 
 
As respostas às consultas sobre o Edital, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o 
período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no Edital no mesmo período, serão 
encaminhadas em forma de ADENDOS às empresas E/OU pessoas físicas que tenham adquirido o Edital; 
 
No caso de emissão de ADENDO MODIFICADOR (documento emitido pela administração, que contenha 
informações que impliquem em alteração na formulação das propostas), será publicado novo Aviso de 
Prorrogação da Sessão de Abertura, com modificação do prazo original para entrega dos Documentos de 
Habilitação e da Proposta Comercial; 
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No caso de emissão de ADENDO ESCLARECEDOR (documento emitido pela administração, que contenha 
informações que não causem alteração na formulação das propostas), será mantido o prazo original para 
entrega dos documentos de Habilitação e da Proposta; 
 
As dúvidas e impugnações referentes ao edital poderão ser sanadas até 02 (dois) dias antes da abertura do 
certame licitatório, estas deverão ser endereçadas a CPL no endereço discriminado no preâmbulo e serão 
sanadas pela Comissão de Pregão por meio de adendos esclarecedores. 
 
DAS PARTICIPAÇÕES 
 
Somente poderão participar deste Pregão empresas que atenderem a todas as exigências deste Edital e 
estiver, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123/2006, enquadradas como, Micro 
Empreendedor Individual, Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Pessoas Físicas 
Habilitadas. 
 
A participação nesta licitação é restrita ao Micro Empreendedor Individual às Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Pessoas Físicas Habilitadas, tendo em vista o cumprimento do 
disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas ou pessoas físicas do ramo pertinente aos objetos 
licitados que atenderem a todas as normas legalmente constituídas e que satisfaçam as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
 
A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e seus anexos 
e Leis aplicáveis. 
 
As empresas ou pessoas físicas Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Bandeirantes,  não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
É vedada a participação de empresa ou pessoas físicas: 
 
a) em recuperação judicial ou extrajudicial, concordatária ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 
b) declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da Federação e, caso 
participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 
Federal 8.666/93; 
 
c) que esteja suspensa de licitar junto ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-TO; 
 
d) reunida em consórcio ou coligação; 
 
e) cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 
empresa licitante; 
 
f) estrangeiras que não funcionem no País; 
 
g) que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º da Lei 8.666/93 e item X do art. 134 da 
Lei Estadual nº 1.818/07. 
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Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa Proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
 
 

1.  OBJETO 
 

1.1- A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA EM 
ARQUITETURA E URBANISMO NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, PARA 
ATENDER O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-TO, durante o exercício 2017, de acordo com o Termo de 
Referência constante do Anexo I do edital. 
 
2.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1.  As despesas decorrentes dos presente s Certame correrão por conta das  seguin tes 
dotações orçamentárias:  
 
2.2. Dotação Orçamentária: 23.691.0052.2.043 Ficha nº 220/221 – Fonte de Recurso nº 010 – Elemento 

3.3.90.36/39, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 
 

3.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  E EXIGÊNCIAS;  
 
3.1. A presente l ic i tação, em observância ao disposto no ar t .  44, Lei  Munic ipal nº 
321/2010, dest ina -se EXCLUSIVAMENTE  à part ic ipação de MICROEMPRESA –  ME, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE –  EPP OU PESSOAS FÍSICAS ,  qual i f icadas como ta is  
nos termos do art .  3º ,  da Lei  Complementar nº  123/2006 e que atenderem a todas as 
normas legalmente const i tuídas e que sat isfaç am as ex igências de apresentação de 
documentos e anexos f ixados neste edita l .  
3.2.  A part ic ipação na l ic i tação impl ica,  automaticamente, ace itação integral dos termos 
deste Edita l  e seus Anexos e Leis apl icáve is.  
3.3.  As empresas ou pessoas f ís icas  l ic i tantes arcarão com todos os custos decorrentes da 
elaboração e apresentação de suas propostas,  sendo que O MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO não será, em nenhum caso,  responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resul tado do proce sso l ic i tatór io .  
3.4.  É vedada a part ic ipação de empresa  ou pessoas f ís icas :  
a)  Em recuperação jud ic ia l  ou ext rajud ic ia l ,  em processo de fa lência ,  sob concurso de 
credores, em dissolução ou em l iquidação;  
b)  Declarada in idônea pela Admin ist ração Públ ica de  qualquer esfera de Governo da 
Federação e, caso part ic ipe do processo l ic i tatór io,  estará su jei ta às penal idades previstas 
no art .  97, parágrafo único da Lei  Federa l 8.666/93;  
c) Suspensa de l ic i tar  junto a Administ ração públ ica em qualquer ente Federa l;  
d) Reunida em consórc io ou col igação;  
e) cu jos sócios,  d i retores, representantes ou procuradores pertençam, s imultaneamente, a 
mais de uma empresa l ic i tante;  
f )  est rangeiras que não funcionem no País;  
g) que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o  art igo 9º da Lei 8.666/93 e 
i tem X do art .  134 da Lei Estadual  nº 1.818/07.  
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h) cu jos sóc ios gerentes ou di retores sejam cônjuges, companheiro (a) ou parente em 
l inha reta co latera l ou por af in idade, até o tercei ro grau, dos respect ivos membros desta 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO.  
i )  Empresas ou pessoas f ís icas  alcançadas por quaisquer das hipóteses elencadas no 
§ 4º,  do art .  3º,  da Lei  Complementar nº 123/2006.  
3.5 A part ic ipação em l ic i tação expressamente reservada a m icroempresas (ME) empresas 
de pequeno porte (EPP)  e as pessoas f ís icas , por l ic i tante que não se enquadra na 
def in ição lega l reservada a essas categorias,  conf igura f raude ao certame, su jei tando a 
mesma à apl icação de penal idade de impedimento de l ic i ta r e  cont ra tar com a Prefei tura.  
3.6.  Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa 
proponente, sob pena de responsabi l idades admin ist rat ivas e penais cabíveis ,  conforme 
legis lação vigente.  
 
4. DO CREDENCIAMENTO  
 
4.1 .  O l ic i tante deverá apresentar -se para credenciamento junto ao pregoeiro,  d ire tamente, 
por meio de seu representante lega l,  ou através de procurador regularmente const i tu ído, 
que devidamente ident i f icado e credenciado, será o único admit ido a interv i r  no 
procedimento l ic i ta tór io,  no interesse da representada  e apresentando cédula de 
ident idade ou documento equivalente .  
4.1.1.  A ident i f icação será real izada, exclus ivamente, at ravés da apresentação de 
documento de ident idade , acompanhado de documentos de const i tu ição, no caso de 
pessoas juríd icas .  
4.2.  A documentação referente ao cred enciamento de que trata o i tem 4 .1 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes.  
4.3.  O credenciamento será efetuado da seguinte forma:  
Pessoas Jurídicas:  
a)  Se representada diretamente, por meio de d ir igente,  propr ietár io,  sóc io ou 
assemelhado, deverá apresentar :  
a.1)  Cópia do respect ivo Estatuto ou Contrato Social  em vigor,  dev idamente reg ist rado;  
a.2)  Documento de ele ição de seus adminis tradores, em se tratando de sociedade 
comercia l  ou de sociedade por ações;  
a.3) Inscr ição do ato const i tut ivo,  acompanhado de prova de di retoria em exercício,  no 
caso de soc iedade c iv i l ;  
a.4) Decreto  de autor ização, no qual  estejam expressos seus poderes para exercer di re i tos 
e assumir obrigações em decorrência  de ta l  invest idura e para prát ica de todos os demais 
atos inerentes ao cer tame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País;  
a.5) Regist ro comercia l ,  se empresa ind iv idual.   
b)  Se representada por procurador,  deverá apresentar :  
b.1)  Inst rumento públ ico ou part icu lar de procuração,  em que conste os requis i tos mín imos 
previstos no art .  654, § 1º,  do Código Civi l ,  em especial  o nome da empresa outorgante e 
de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorg ado e a 
indicação de amplos poderes para dar lance(s) em l ic i tação públ ica;   
b.2) Carta  de credenciamento outorgado pelos representantes legais da l ic i tante ,  
comprovando a existência dos necessár ios poderes para formulação de propostas e para 
prát ica de todos os demais atos inerentes ao certame.  
Observação 1 :  Em ambos os casos (b.1 e  b.2),  o inst rumento de mandato deverá estar  
acompanhado do ato de invest idura do outorgante como representante legal da empresa.  
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Observação 2 :  Caso o contrato  socia l  ou o  esta tuto determinem que mais de uma pessoa 
deva assinar a car ta  de credenciamento para o representante  da empresa, a fa l ta  de 
qualquer uma inva l ida o documento para os f ins deste procedimento l ic i tatór io .  
4.4. Para exercer os dire i tos de ofertar lances e/ou ma nifestar intenção de recorrer,  é  
obrigatório  a l ic i tante  fazer -se representar  em todas as sessões públ icas referentes à  
l ic i tação.  
4.5 -  A inda no Credenciamento, o L ic i tante deverá apresentar  Declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação; (Anexo III) 
Pessoas Físicas: 
 
4.6.  CPF e RG;  
4.7.  Comprovante de Endereço;  
4.8.Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; (Anexo III). 
 
 
5.  DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
5.1.  A reun ião para recebimento e abertura dos e nvelopes contendo a Proposta de Preços 
e os Documentos de Habi l i tação será públ ica,  d i r ig ida pelo Pregoeiro ,  em conformidade 
com este Edita l  e seus Anexos, no loca l e horár io determinados no preâmbulo do presente 
edita l .  
5.2.  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro ,  o  part ic ipante(s) ent regará (ão) os 
envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habi l i tação, não sendo 
aceita,  a part i r  desse momento a admissão de novos l ic i tantes.  
5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso , em seu exterior,  as seguintes 
informações:  
 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS  
MUNICIPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO 
PREGÃO PRESENCIAL No 023/2017 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE e CPF/MF  e/ou CNPJ;  

 
5.4.  O envelope dos Documentos de Habi l i tação deverá ser expresso, em seu exter ior,  as 
seguintes informações:  
 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
MUNICIPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO -  
PREGÃO PRESENCIAL No 023/2017 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE e CPF/MF  e/ou CNPJ;  

 
5.5.  In ic ia lmente, será aberto o Envelop e 01 - Proposta de Preços -  e,  após, o Envelope 02 
- Documentos de Habi l i tação.  
 
6.  DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
6.1.  A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma v ia dat i lografada ou impressa, 
preferencia lmente  no FOR MULÁR IO PADR ÃO D E PR OPOSTA (ANEXO IV),  red igida com c lareza 
em l íngua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso co rrente,  sem 
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alternat ivas, sem emendas, sem rasuras ou entrel inhas, dev idamente datada e assinada 
na últ ima fo lha e rubricada nas demais pe lo representante  lega l da l ic i tante.  
6.1.1  As propostas serão indiv idual izadas para objeto  e apresentar Valor Mensal e Global ;  
6.2.  Na Proposta de Preços deverá  constar:  
6.2.1.  Ident i f icação do l ic i tante e inscr ição no CPF/MF  e/ou CNPJ ,  endereço completo, 
te lefone, fax para contato e,  se possível ,  endereço ele trôn ico (e -mai l ) .  
6.3.  Prazo de val idade da proposta,  o qual não poderá ser infer ior a 60 (sessenta) d ias 
corr idos,  a contar da data de sua apresentação ; 
6.4.  A apresentação das propostas impl icará na plena aceitação por parte do l ic i tante  das 
condições estabelecidas neste Edi ta l  e seus Anexos;  
 
6.5. A proposta deverá conter a declaração de que a licitante assume perante o MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES DO TOCANTINS, compromisso de prestar os serviços nos prazos e condições 
especificadas no Anexo I -Termo de Referência. 
 
6.6. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a 
erros, os quais poderão ser corrigidos pelo(a) pregoeiro(a) da seguinte forma: 
 
a) discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por extenso; 
 
b) erros de transcrição das quantidades previstas mantém-se o preço unitário e corrige-se a quantidade e o 
preço total; 
 
c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém-se o preço unitário e a 
quantidade, retificando o preço total; 
d) erro de adição mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 
 
6.7. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade com os 
procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 
 
6.8. Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não configure 
alteração da mesma. 
 
6.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a esse a qualquer 
título. 
 
6.10. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido neste 
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 
 
6.11. A licitante que desejar desistir da proposta apresentada deverá fazê-lo antes da etapa de lances, com 
pedido justificado e decisão motivada do Pregoeiro. 
 
6.12. Os Serviços deverão obedecer as especificações do edital e atender às Normas Técnicas vigentes dos 
Órgão de Trânsito e outras normas Complementares pertinentes. 
 

7. DA SESSÃO DO PREGÃO 
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7.1. Concluída a fase de credenciamento, conforme Item 4 deste, o Pregoeiro(a) não mais aceitará 
participação de novas proponentes, dando-se início à abertura da sessão com o recebimento dos envelopes. 
 
72. Estando de posse da relação das licitantes credenciadas, o pregoeiro(a) fará divulgação verbal das 
interessadas, dando-se início ao recebimento dos envelopes 1 - ―Proposta de Preços‖ e 2 - ―Documentos de 
Habilitação‖, sendo que as proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão. 
 
7.3. A sessão do pregão será contínua, podendo ser suspensa para diligências e/ou interrupções que se 
fizerem necessárias, ficando as licitantes convocadas para reinício da sessão no dia e horário subsequente 
determinado na sessão pelo pregoeiro (a). 
  
7.4. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita conferência de sua conformidade com 
as exigências do Edital e posterior rubrica pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes. 
 
7.5. O(A) pregoeiro(a) procederá à classificação da proposta de menor preço e aquelas que tenham valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente a de menor preço para participarem dos 
lances verbais. 
 
7.6. Caso não haja pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no subitem 7.5, serão 
classificadas as propostas subsequentes que apresentarem o menor preço, até o máximo de 03 (três), já 
incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos. 
 
7.7. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais conforme subitem 
7.5, a ordem de classificação para esses lances será definida através de sorteio, independentemente do 
número de licitantes. 
 

08. DOS LANCES VERBAIS 

 
8.1. Às licitantes proclamadas classificadas será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, sempre de valores distintos e decrescentes em relação a de menor preço, iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior valor, observado o subitem 7.5. 
 
8.2. No intuito de dar celeridade aos lances, evitando-se dispêndio de tempo e diálogo protelatório na sessão, 
todos os representantes serão convidados a permanecer no recinto da sessão com seus aparelhos celulares 
desligados, podendo utilizá-los, a critério do(a) pregoeiro(a), somente em caso de contatar com a empresa a 
qual representa. 
 
8.3. O tempo para apresentação de lances será de 03 (três) minutos, quando não cumprido considerar-se-á, 
para fim de julgamento, o lance anterior, resultando, desta forma, na desistência de ofertar novo lance. 
 
8.4. A desistência em apresentar lance verbal implicará exclusão da licitante da etapa de lances verbais e 
manutenção do último valor apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.5. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que definirá a sequencia 
dos lances seguintes. 
 
8.6. O  pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação da oferta de lances verbais, na 
forma do 7.5, caso a proponente vencedora seja inabilitada, observada a ordem de classificação. 
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8.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
cabíveis. 
 
8.8. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o pregoeiro poderá declarar vencedora e adjudicar a 
proposta ou encaminhar para decisão superior. 
 
8.9. Caso haja apenas uma proposta válida, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para 
que seja obtido melhor preço. 
 
8.10. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva. 
 
8.11. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, constante do processo. 
 

09- DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 
9.1. Encerrada a etapa de lances, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou médio porte, será 
observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, conforme segue: 
 
9.1.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada desde que esta também não seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
9.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, enquadrada no subitem 13.1.1, mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, situação em que passará à condição de primeira colocada; 
 
9.1.3. Não ocorrendo a adjudicação do objeto à microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem de classificação, que se enquadrem no 
subitem 9.1.1, para o exercício do mesmo direito; 
 
9.1.4. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada 
no subitem 9.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro 
lugar; 
 
9.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 9.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
9.3. À microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal na fase de habilitação será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a requerimento da interessada e a critério da Administração Pública, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
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9.4. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado ao MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação. 
 

10- CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
10.1. No critério de julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido classificada, 
estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o MENOR PREÇO. 
 
10.2. O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 
classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.3. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela licitante que a 
tiver formulado. 
 
10.4. Constatado o atendimento pleno das exigências habilitatórias, será adjudicada à proponente vencedora o 
objeto deste Edital pelo Pregoeiro. 
 
10.5. Se a Proponente não atender as exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) negociará diretamente com a 
outra licitante melhor classificada, e assim sucessivamente, verificando os respectivos documentos de 
habilitação, até declarar uma vencedora. 
 
10.6. Após declarada a licitante vencedora, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente 
para obtenção de melhor preço. 
 
10.7. Os envelopes das demais proponentes ficarão de posse da Administração por um período de 30 (trinta) 
dias, que os disponibilizará após o atendimento do objeto. Após esse prazo, caso os referidos envelopes não 
sejam retirados por seus proprietários, serão incinerados. 
 
11- DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
11 .1 – Serão desclassificadas: 
11.2– As propostas que não atendam as exigências deste Edital e de seus Anexos; 
11.3  – As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que se apresentarem inferiores à 70% (setenta por cento) do valor estimado para a contratação; 
11.4- Será desclassificada proposta ofertada com valores superiores ao estimado para contratação pela 
administração; 
11.5- Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, apurados mediante 
pesquisa de preço feita pelo Setor de Compras deste Município. 
11.6– No caso de todas as propostas serem desclassificadas o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para apresentação de novas propostas escoimadas dos defeitos motivadores de sua desclassificação, 
nos termos do art. 48 §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
11.7- Da sessão, lavrar-se-á Ata Circunstancial, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 
devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e, as licitantes presentes que 
desejarem fazê-la. 
11.8- VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.452,77 (dezoito mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e 
setenta e sete centavos).  
 
12. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
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12.1  Para f ins de habi l i tação ao certame, os interessados terão de sat isfazer os 
requis i tos re lat ivos à habi l i tação  juríd ica.   
12.1.1  Os documentos comprobatór ios pert inentes à habi l i tação e qual i f icação téc nica, 
deverão se encontrar  dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habi l i tação),  e a 
verac idade das informações constantes poderá  ser comprovada mediante di l igência.  
12.2. As l ic i tantes deverão apresentar  dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habi l i tação),  os documentos abaixo relacionados, em p lena va l idade:  
12.2.1 -  REL ATIVOS À HABIL ITA ÇÃ O :  PESSOA F ÍS ICA :  
a) Fotocópia da Cédula de Ident idade;  
b) Fotocópia do CPF;  
c) Carte ira  Prof issiona l -CAU 
c) Comprovante de endereço; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
e) Prova de Regularidade para com as Fazendas Feder                                                                                                                                                             
al, Estadual, Municipal da sede ou domicilio do licitante.  
f) Declaração de que a licitante cumpre plenamente o inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, na 
forma do art. 27, inciso V da Lei 8.666/93, conforme o modelo do ANEXO ―V‖ 
g)-  Declaração de Inidoneidade; (Anexo VI) 
h) - Aceitação as normas Editalícias; (Anexo VII); 
 
12.2.2 -  REL ATIVOS À HABIL ITA ÇÃ O :  PESSOA JU RÍDIC A :  
12.2.3 - TODAS AS EMPRESAS, DEVERÃO APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 02 a documentação 
abaixo, relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO 
FINANCEIRA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA e outras, conforme artigo 30 e 31 da Lei 
8.666/1993: 
 
A) Relativo a Habilitação Jurídica: 
Conforme do Artigo 28, da Lei 8666/93; 

 
I. Cédula de identidade dos sócios ou documento equivalente; 
II. Registro comercial, no caso de Firma Individual; 
III. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, 
em se tratando de Sociedade Comercial e, tratando-se de Sociedade por Ações, acrescentar os documentos 
de eleição de seus Administradores, dispensados caso estes já tenham sido apresentados na fase de 
credenciamento; 
IV. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de Diretoria em 
exercício; 
V. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
VI- Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
VII. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
B) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
I- Declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente o inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, na forma do art. 27, inciso V da Lei 8.666/93, conforme o modelo do ANEXO ―V‖ 
II-  Declaração de Inidoneidade; (Anexo VI) 
III - Aceitação as normas Editalícias; (Anexo VII);; 
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C) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
Conforme do Artigo 27 a 31, da Lei 8666/93; 

 
C.1). Prova de regularidade para com as Fazendas: 
 
1) – Federal Conjunta; 
2) – Estadual; 
3) – Municipal da sede da proponente. 
 
II. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
III. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT 
 
 
Parágrafo Único - Os documentos que já tiverem sido apresentados para o Credenciamento neste Pregão, 
não é obrigatória sua apresentação no Envelope contendo os documentos de habilitação. 
 
12.3. Os documentos exigidos conforme o artigo 32 da Lei 8.666/1993, deverão ser apresentados em original 
ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório 
competente ou pelo Pregoeiro ou por servidor da Equipe de Apoio. Quando a Licitante optar por autenticar sua 
documentação no MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS/CPL deverá fazê-lo antes da sessão 
pública da licitação. 
 
12.4 Toda a documentação deverá ser apresentada em nome do estabelecimento licitante, ou seja, se matriz, 
documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são emitidos em nome da 
matriz. 
 
13. DOS PRAZOS  
13.1 Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor somente serão 
válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores à data fixada 
para o recebimento dos envelopes. 
14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
14.1 .  Qualquer pessoa poderá sol ic i tar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
presente edi ta l .  
14.2. As sol ic i tações de esclarecimentos, de providências ou as impugnações do presente 
edita l  deverão ser pro tocoladas na Prefei tura Municipa l no departamento de Lici tação, em 
prazo não infer ior  a 02  (dois)  d ias anteriores à data  f ixada para recebime nto das 
propostas.  
14.3.  Caberá o Pregoeiro decidi r  sobre a  pet ição no prazo de 24 :00 (v inte e quat ro) horas 
e informar.  
14.4.  Acolhida à pet ição contra o ato convocatór io,  será designada nova data para a 
real ização do certame,  devendo -se cumpri r o devido prazo lega l.  
15. DOS RECURSOS 
15.1 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da 
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir do qual será concedido 
ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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15.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à 
vencedora. 
15.1.2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados, nos termos do Art. 109, §5º, Lei Federal n° 8.666/93.  
15.1.3 – O recurso não terá efeito suspensivo. 
15.1.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, dirigidos ao Prefeito Municipal, por 
intermédio do Pregoeiro e observarão: 
15.1.4.1 - quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias, a contar da manifestação de sua intenção de 
recorrer, registrada em ata; 
15.1.4.2 - a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante; 
15.4.4.3 - o arquivo contendo o texto em meio magnético para fins de alimentação do SICAP- LO/TCE; 
15.1.4.4 - a legitimidade e o interesse recursais; 
15.1.4.5 - a fundamentação. 
15.1.5 - Os recursos serão decididos pela Autoridade Competente no prazo de 05(cinco) dias úteis e seu 
resultado comunicado as licitantes, pessoalmente, correspondência postal ou e-mail, conforme informações 
constante da proposta. 
 

16.0 – HOMOLOGAÇÃO 

16.1 - O Pregoeiro após proceder ao julgamento e adjudicação da presente licitação, submeterá o seu 
resultado à deliberação da Senhor Prefeito com vistas à homologação. 
16.2 - A decisão do Pregoeiro somente será considerada definitiva, após homologação realizada pela 
Autoridade Superior. 
 

16.0 - ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 
16.1 - Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente licitação, devendo anulá-la 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; 
16.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal nº 8.666/93;  
16.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.  

17.0 - CONTRATO 

17.1 – A Administração convocará a(s) Licitante(s) Vencedora(as) para assinatura do contrato, devendo a(s) 
mesma(s) comparecer(em) a Prefeitura Municipal no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis do recebimento da 
convocação, sob pena de decair à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
17.1.1 – Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato, a Administração convocará as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fornecerem o objeto contratado, facultado ao Pregoeiro 
negociar diretamente com as licitantes a fim de obter uma melhor oferta. 
17.1.2 – Caso a Adjudicatária seja microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja proposta tenha sido 
classificada por força dos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, serão 
convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes, que tenham ofertado preço igual 
ou até 5% (cinco por cento) superior àquela classificada em primeiro lugar, na ordem de classificação, para 
fornecerem o objeto contratado, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, conforme 
disposto no 45, II do mesmo Diploma Legal. 
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17.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado pela 
licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo que justifique a prorrogação, aceito 
pela Administração. 
17.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo acima 
mencionado caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
estabelecidas na Minuta de Contrato, Anexo IX deste Edital. 
17.4 - Decorridos 60(sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação para a contratação, 
ficam as adjudicatárias liberadas dos compromissos assumidos. 
17.5 - Considera-se como parte integrante do Contrato, a Proposta Vencedora e seus Anexos, bem como os 
demais elementos concernentes à licitação que servirem de base ao processo licitatório. 
17.6 – O Regime de Execução do Contrato será de Fretamento Contínuo, devendo os veículos ficarem à 
disposição da Contratante durante toda vigência da Contratação. 
17.7.  O Prazo da Contratação será de 1 0 (dez) meses, podendo ser prorrogada a cr i tér io 
da admin ist ração, nos moldes do Inc iso I I  do art .  57 da Lei 8.666/93, por t ratar-se de 
at iv idade a ser  executada de forma contínua.  
17.8 .  Em caso do Município  adquir i r  veículo próprio  que possa real izar o serv iço,  o 
município se reserva o dire i to de resc indi r a qualquer tempo o respect ivo contra to.  
17.9.  Não será admit idas subcontratações;  
17.10- O reg ime de Locação e de fretamento contínuo, devendo o veículo f icar  à 
disposição exclusiva do Contratante durante toda a vigência do Contrato;  
17.11- Apresentando o veículo locado qualquer prob lema técn ico ou operacional que 
impossib i l i te a prestação dos serviços, o contratante deverá prov idenciar sua subst i tu ição 
imediatamente,  sob pena de caracter ização de fa l ta  cont ra tual e apl icação das 
penal idades cabíveis;  
17.12 - Na hipótese disposto na cláusula ac ima, por mera l iberal idade d a Contratante,  esta 
poderá disponib i l izar veicu lo da municipa l idade para subst i tu i r  temporariamente o veiculo 
avariado,  devendo os valores respect ivos serem descontados da parcela  mensal devida à 
Contratada;  
17.13- Não será admitida a prestação dos serviços por veículo com mais de 10 (dez) anos de uso; 
 

18.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
18.1.  O descumpr imento in just i f icado das obrigações assumidas nos termos deste ed ita l  
sujei ta os contratados às multas,  consoante o caput e §§ do  art .  86 da Lei n o  8.666/93, 
incidentes sobre o va lor da Nota de Empenho, na forma seguin te:  
a) ausência de prestação de serviço de até 05 (cinco) d ias,  multa de 2 % (do is por cento) ,  
sem prejuízo do desconto dos va lores correspondentes aos d ias de fa l ta  do va lor da 
parcela mensal a jus tada; 
b) ausência de prestação de serviço, a part i r  do 6 o  (sexto) até o l imite do 10 o  (déc imo) d ia  
de inexecução contratual ,  multa de 4 % (quatro por cento),  caracterizando -se a inexecução 
total  da obrigação a part i r  do 11 o  (décimo pr imeiro) d ia,  sem pre ju ízo do desconto dos dias 
correspondentes à fa l tas,  do respect ivo pagamento mensal .  
18.2.  Sem pre juízo das sanções cominadas no art .  87, I ,  I I I  e IV,  da Lei  8.666/93, pe la 
inexecução tota l  ou parcia l  do objeto adjudicado, a administ ração munic ipal poderá, 
garant ida a prév ia e ampla defesa, apl icar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o va lor  adjudicado.  
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18.3.  Se a adjud icatár ia recusar -se a ret i rar  a nota de empenho in just i f icadamente ou se 
não apresentar  si tuação regular no ato da fe i tura  
da mesma, garant ida prévia  e ampla defesa, sujei tar -se-á as seguin tes penal idades:  
18.3.1.  Mul ta de até 10% (dez por cento) sobre o va lor ad judicado;  
18.3.2.  Suspensão temporár ia de part ic ipar de l ic i tações e impedimento de contratar com a 
Admin ist ração Municipal,  por prazo de até  2 (dois) anos;  
18.3.3.  Declaração de In idoneidade para l ic i tar ou cont ratar  com a Admin ist ração Públ ica.  
18.4.  A l ic i tante,  ad judicatár ia ou contratada que deixar  de entregar ou apresentar 
documentação fa lsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução dos 
serv iços, não mant iver  a proposta,  fa lhar  ou fraudar na execução do contrato,  comportar -
se de modo in idôneo ou cometer f raude f iscal,  garant ida prév ia e ampla defesa, f icará 
impedida de l ic i tar e contratar com o a Admin ist ração Publ ica  pelo prazo de até cinco 
anos.  
18.5. A mul ta,  eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que f izer jus,  acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber deste da admin ist ração municipa l,  ser - lhe-á 
concedido o prazo de 05 (c inco) dias úteis ,  contados de sua int imação, para efe tuar o 
pagamento da multa.  Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 
serão encaminhados ao Órgão compe tente para que se ja inscr i ta na dív ida at iva do 
Município,  podendo, a inda proceder à  cobrança judicia l  da multa.  
18.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou pre juízos que seu ato punível venh a causar à admin ist ração.  
18.7. O Município poderá a qualquer tempo proceder v is tor ias nos veículos locados 
independente de not i f icação prévia.  
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1.  É facultado o  Pregoeiro ou autoridade superior,  em qualquer fase da l ic i tação, a 
promoção de d i l igência dest inada a esclarecer ou complementar  a inst rução do processo, 
vedada à inclusão poster ior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão públ ica.  
19.2.  A autoridade competente para determinar a  cont ratação poderá  revogar a l ic i tação 
por razões de interesse públ ico der ivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pert inente e suf ic iente para just i f icar ta l  conduta, devendo anulá - la por i legal idade, de 
of íc io ou por provocação de qualquer pessoa, mediante a to escri to e fundamentado.  
19.2.1.  A anulação do procedimento induz às anulações da Nota de Empenho.  
19.2.2.  Os l ic i tantes não terão dire i to à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento l ic i tatór io,  ressa lvado o dire i to do contratado de boa -fé de ser ressarcido 
pelos encargos que t iver suportado no cumpr imento do contrato .  
19.3.  Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e ao Órgão não será,  em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo l ic i tatór io.  
19.4.  Os proponentes são responsáveis pela  f idel idade e leg it imidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic i tação.  
19.5.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supe rveniente  que impeça a 
real ização do certame na data marcada, a  sessão será redesignada para o  dia,  hora e 
local def in ido e novamente publ icado na Imprensa Of ic ia l .  
19.6.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita l  e seus Anexos, exclu ir -se-á o 
dia do início e inc lu i r -se-á o do vencimento.  
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19.7. As normas que discip l inam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampl iação da disputa entre os interessados,  sem compromet imento da segurança do futuro 
contrato.  
19.8. Qualquer pedido de esclarec imento em relação a eventua is dúvidas na interpretação 
do presente Edita l  e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escr i to,  ao  Pregoeiro,  até 
02 (dois) d ias úte is antes da data de abertura do PREGÃO.  
19.9.  A homologação do resul tado desta l ic i tação não impl icará di re i to à contratação.  
19.10.  Se alguma part ic ipante do certame for  empresa de pequeno porte,  microempresa ou 
cooperat iva,  devidamente comprovada, a documentação de regu laridade f isca l somente 
será exig ida para efei to de assinatura do contrato,  deven do a empresa/cooperat iva assim 
mesmo apresentar toda a documentação exigida,  mesmo que esta apresente alguma 
rest r ição, conforme estabelece a Lei  Complementar Nº.  123/2006.  
19.11.  Os casos omissos apl icam-se as d isposições constantes da Lei 10.520/2002, da  Lei  
8.666/93 e demais leg islações pert inentes.  
19.12 .  São partes integrantes deste Edita l :  
 

ANEXO I  –  Termo de Referência ;  
ANEXO II  –  Declaração Micro Empresa ou Empresa Pequeno Porte ;  
ANEXO I I I  –  Declaração que cumpre plenamente os requ is i tos de habi l i ta ção;  
ANEXO IV –  Modelo de Proposta  
ANEXO V –  Modelo declaração de empregador; 
ANEXO VI –  Declaração que não se encontra in idôneo para l ic i ta r ou contratar com 
órgãos da Admin ist ração Públ ica Federa l,  Estadual,  Munic ipal e do Dis tr i to Federal;  
ANEXO VII  -  Modelo de Aceitação as normas Edilícias; 
ANEXO VII I -  Minuta de Contrato;  
ANEXO IX- Carta de Credenciamento.  

 
 

BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, 16 de MAIO de 2017.  
 
 

JUCELIO  DANTAS  DE  MACEDO 
Pregoeiro  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA EM ARQUITETURA E URBANISMO NA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-TO, 

durante o exercício 2017, incluindo Documentos Técnicos, Especificações Técnicas, Planilhas de 

Quantitativos e Custos, Planilhas de Composição de Custos Unitários de Serviços e Cronograma Físico-

Financeiro para as obras e reformas do Município de Bandeirantes do Tocantins. 

 

2. OBJETIVOS 

2.1. A contratação de empresas especializadas na elaboração, desenvolvimento e detalhamento e todos os 

projetos de acordo com suas especialidades objetivando atender as demandas de reforma, ampliações e/ou e 

construções do Município de Bandeirantes do Tocantins. 

 

2.2. Cada projeto de arquitetura e complementares, além do projeto propriamente dito, deverão apresentar 

também as especificações técnicas, planilhas de custos e quantitativos, composição unitária de preços, 

memórias de cálculo, memoriais descritivos de todos os projetos que deverão ser de caráter executivo, além 

da elaboração do caderno de encargos, cronograma físico-financeiro e orçamentos, de modo a possibilitar, 

com clareza, a realização do processo licitatório para reformas, ampliações e/ou construções, de acordo com a 

Lei 8.666/93 e suas alterações. 

2.3. Cada item está separado de forma que o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTNS possa 

contratá-los, dentro de suas necessidades, os itens e subitens de seu interesse sem a obrigatoriedade de 

contratar o LOTE todo, ou seja, talvez surjam situações somente de levantamento técnico, para que em outro 

momento sejam contratados os demais projetos e/ou serviços. 

 

3. CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA O PROJETO 
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3.1. Os projetos a serem concebidos deverão obedecer à legislação específica referente à natureza da 

edificação, às normas da ABNT, às normas de acessibilidade (NBR9050), a critério de sustentabilidade, 

às prescrições e regulamentos das concessionárias locais e à supervisão e orientações do órgão 

técnico da contratante. 

 

4. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

4.1 O complexo de edificações, em todos os seus ambientes, internos e externos, não poderá possuir 

obstáculos à livre mobilidade de portadores de necessidades especiais.  

4.2. As Contratadas deverão incluir no custo do levantamento topográfico o envio do técnico profissional 

específico da área de topografia ao local da obra de reforma com/sem ampliação e/ou construção, a fim de 

realizar o levantamento técnico de todas as condições do terreno, das edificações e elementos lindeiros aos 

imóveis, de modo a fornecer subsídios para a completa elaboração dos projetos arquitetônicos e 

complementares. Ressaltamos que todos os custos de mobilização e desmobilização de equipamentos, 

deslocamento e estadia dos profissionais deverão estar calculados nos subitens relativos a preço unitário de 

mobilização por Quilômetros Rodoviários. 

4.3. O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTNS, através da Secretaria Municipal de Obras fornecerá, 

de acordo com o projeto contratado, o programa de necessidades básicas. 

4.4. Será de inteira responsabilidade da EMPRESA CONTRATADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS a 

aprovação e alterações necessárias dos projetos contratados (arquitetônico e complementares) nos diversos 

órgãos de fiscalização e controle que as solicitem, até a aprovação e legalização definitiva dos mesmos. A 

aprovação e legalização dos projetos não eximirão seus autores das responsabilidades estabelecidas pelas 

normas, regulamentos e legislação pertinentes às suas atividades profissionais. 

4.5. A empresa contratada deverá providenciar o pagamento de todos os documentos impressos (jogos de 

projetos e documentos A4) e mobilização para o serviço de protocolo e acompanhamento do Município de 

Bandeirantes do Tocantins para aprovação e legalização dos projetos, devendo estes custos estar inclusos em 

suas propostas. 

4.6. Após a aprovação e a legalização de todos os projetos nos órgãos mencionados, os referidos projetos não 

mais poderão ser alterados substancialmente. Caso haja modificações, no decurso da obra, em decorrência da 

não observância das normais e legislações vigentes, a empresa contratada deverá providenciar a legalização 

das modificações nos órgãos sem ônus, de novos documentos impressos e mobilização, para o MUNICÍPIO 

DE BANDEIRANTES DO TOCANTNS. 
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4.7. A empresa contratada e os respectivos profissionais responsáveis pelos projetos arquitetônicos e 

complementares deverão ficar cientes que os mesmos serão solicitados a qualquer momento pelo 

DOM/MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTNS e/ou pelas futuras empresas contratadas para 

execução das obras, a prestar esclarecimentos e dizimar as dúvidas que por ventura apareçam sobre os 

projetos, especificações e orçamentos. 

4.8. Os projetos de instalações em geral deverão ter como objetivo básico a COMPATIBILIZAÇÃO entre estes 

e o arquitetônico. Deverão sempre ser levado em conta os aspectos estéticos e funcionais, visando a facilidade 

de manutenção, segurança e controle de acessos, principalmente das áreas de detenção de adolescentes 

infratores e detentos adultos, portadores de deficiência e mobilidade reduzida e controle do sistema como um 

todo. 

4.9. Deverão utilizar técnicas que melhor aproveitem os recursos naturais, possibilitando um menor consumo 

de água e de energia para climatização e iluminação, também disponibilizando ventilação cruzada e iluminação 

natural ao maior número possível de ambientes. 

4.10. Os materiais e equipamentos a serem especificados devem ter baixo consumo de água e/ou energia, 

empregando nos projetos, vasos sanitários com baixo consumo de água por descarga, torneiras e chuveiros 

com limitadores de vazão. Os projetos devem analisar a possibilidade do reaproveitamento das águas pluviais 

para sanitários e áreas externas. Na área de instalações elétricas, deverá ser avaliado o uso de luminárias com 

calhas espelhadas, com reatores de alto fator de potência, lâmpadas com alta eficiência luminosa, motores e 

equipamentos elétricos com alta eficiência energética, além de outros. E ainda, emprego de manta isolante 

térmica na cobertura e outras providências similares. 

4.11. Todos os ambientes de trabalho devem atender aos níveis de conforto térmico, acústico, umidade, 

ventilação, iluminação natural e artificial, nível de ruídos, além de outros, assim como de segurança, de acordo 

com as orientações da Organização Mundial de Saúde - OMS, Normas da ABNT. 

 

5. TIPOLOGIA DE PROJETO 

5.1 Para contratação de Projetos Executivos de Arquitetura e Projetos Executivos Complementares, se fazem 

necessário a formulação de uma tipologia geral das atividades e procedimentos de projeto, bem como das 

características das obras civis. Esta tipologia é definida a partir de níveis de Projetos, que pressupõem a 

correlação entre área construída, porte da edificação ou área urbanizada projetada e perfil programático da 

obra. A cada nível de projeto corresponde, alternativamente, um conjunto de projetos técnicos de infra-

estrutura urbana, para adequação do entorno de conjuntos de edifícios, prédios isolados ou espaços públicos. 

Para tais níveis são definidos padrões diferenciados de remuneração líquida, por valores unitários, informados 

em planilhas anexas a este documento. 
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Projetos acima de 500 m² 

Projetos de arquitetura e urbanização e complementares de média e alta complexidade programática 

com área acima de 500 m² com características especiais que além de seguirem as Normas Técnicas 

Brasileiras, às normas de acessibilidade (NBR9050) e à Código de Postura e Obras do Município, inclusive 

edificações e intervenções urbanísticas de significativo impacto ambiental. Os projetos específicos deverão ser 

atendidos com sistemas eletrônicos e de automação predial. Projetos deste nível implicam, portanto, em 

investimento na formação específica e em corpo técnico especializado, além de infra-estrutura física disponível 

para sua produção.  

 

6. CARACTERIZAÇÃO BÁSICA DOS TIPOS DE PROJETOS 

6.1. URBANIZAÇÃO/PAISAGISMO: Refere-se a urbanização do terreno onde a edificação a ser reformada, 

ampliada e/ou construída se insere os diversos prédios e elementos. São exemplos de projetos de urbanização 

e paisagismo: execução de passeio público, passarelas, pórticos de entrada /saída, estacionamentos externos 

e internos com sistema viário e controle de acesso, sistemas de drenagem de água em geral, iluminação 

pública rede de esgoto, subestação, comunicação visual, incluindo sinalização de trânsito, jardins internos e 

externos, floreiras e etc. 

 

6.2. ENGENHARIA DE ESTRUTURA E FUNDAÇÃO, ELÉTRICA, ELETRÔNICA, HIDROSANITÁRIA, C/ 

INCÊNDIO E MECÂNICA DE CLIMATIZAÇÃO (PROJETOS COMPLEMENTARES): São os projetos 

complementares compostos de planos executivos com detalhamentos, especificações, planilhas de custos 

unitários de serviços, planilha analítica de custo geral, cronogramas físico-financeiro para execução de obras 

de edificações e urbanizações dos imóveis a serem reformados, ampliados e/ou construídos. São exemplos de 

projetos complementares e seus complementos: projeto de estrutura e fundação, projeto elétrico de rede de 

energia simples, projeto elétrico de aterramento e SPDA (sistema de proteção contra descargas atmosféricas), 

projeto elétrico-eletrônico da rede estruturada e rede de dados (lógica e telefonia), projeto elétrico-eletrônico de 

controle de acessos e CFTV, projeto de sonorização, projeto hidrossanitário, projeto do sistema prevenção e 

combate a incêndio, projeto de impermeabilizações e drenagem, projeto de climatização/ar condicionado com 

ACJ, splits e/ou centrais de climatização e etc. 

 

6.3. ENGENHARIA / ANÁLISES DE CONFORMIDADES DE PROJETOS ESTRUTURAIS: 
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São relatórios de análise de conformidade do projeto estrutural através de exame linear e não linear, física e 

geométrica, segundo os critérios estabelecidos na NBR 6118/2003. A verificação é realizada através de 

programas de análise de esforços, tais como CAD/TQS, EBERICK e SAP2000. Os produtos das análises 

deverão são apresentados em forma de relatórios com as planilhas de análise e crítica, desenhos de pórticos 

espaciais, desenho de distribuição de esforços e deformações, plantas com correções, entre outros recursos 

gráficos. 

 

6.4. ENGENHARIA DE CUSTOS: São documentos elaborados dentro da área de engenharia de custos que 

trazem informações tais como, estimativas de custos de investimentos e operacionais de obras, planejamento 

de obra, viabilidade econômica-financeira de projetos, orçamentação analítica e sintética, composição de custo 

unitário de serviço e cronograma físico-financeiro. 

 

7. DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE ARQUITETURA, URBANIZAÇÃO, 

PAISAGISMO E ENGENHARIA 

7.1. ESTUDO PRELIMINAR: 

O estudo preliminar consiste no levantamento técnico, documento ilustrado capaz de informar qual a 

situação do terreno e da edificação sobre o qual o projeto irá ser elaborado, com apresentação de documentos 

tais como, plantas baixas, planta de cobertura, implantação, localização, situação e urbanística em relação ao 

terreno; cortes e elevações. 

O relatório conclusivo da situação física em que o imóvel se encontra será elaborado pelos técnicos do 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTNS e a empresa contratada para elaboração do levantamento 

topográfico e sondagem, necessário para a preparação dos projetos arquitetônico e demais complementares. 

A empresa contratada irá elaborar a definição básica de partido arquitetônico e/ou urbanístico geral. 

Produtos: plantas baixas normalizadas e cotadas, com informações textuais necessárias (nomes de ambientes, 

área construída, locais de acesso, tipos e dimensões de esquadrias, níveis de piso, tipos de pavimento, 

especificações de materiais de cobertura, pisos, revestimentos de paredes e forros, vagas de garagem, 

degraus de escada e demais elementos técnicos), em escala 1/100, 1/75 ou 1/50. 

Cortes normalizados e cotados, com informações textuais necessárias (nomes de ambientes, níveis de 

piso, anotações de passeios e pavimentos externos, elementos de estrutura e cobertura e demais elementos 

técnicos) em escala 1/100 ou 1/75, conforme o caso para melhor visualização e compreensão. Plantas de 

cobertura com definições de águas, caimentos, rufos, calhas, rincões, diagrama básico da estrutura de 

cobertura (detalhes estruturas metálicas, madeira e concreto), definição de materiais e demais elementos 

construtivos, em escala 1/100, 1/75, 1/50, 1/20 ou 1/10, conforme o caso. 
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Elevações normalizadas, com especificação de materiais de revestimento e esquadrias e demais 

aspectos construtivos necessários, em escala 1/100, 1/75 ou 1/50. 

Nas implantações, identificar os principais pontos com informações textuais necessárias (números de 

quadra, de passeios e edificações, áreas verdes e públicas, elementos de interesse ambiental e paisagístico, 

infra-estruturas como reservatórios elevados e subestações e áreas de estacionamento), ressaltando níveis de 

piso, materiais de pavimentação, níveis originais do terreno e níveis propostos após o projeto, vias de acesso 

(passeio, faixa de rolamento, faixa de estacionamento, faixa de acostamento, etc.). 

Para projetos arquitetônicos e urbanísticos deve ser elaborado o estudo de volumetria com no mínimo 

duas fachadas e o memorial justificativo sucinto do estudo preliminar, com fundamentação conceitual e técnica 

do partido. 

 

7.2. ANTEPROJETO DE ARQUITETURA: 

Definição pormenorizada de partido arquitetônico e/ou urbanístico geral, segundo normas técnicas 

correspondentes e padrão técnico projetual corrente — com maior apuro técnico da representação dos 

elementos construtivos, conforme escala sugerida. 

Produtos: plantas baixas normalizadas e cotadas, nas quais deve constar o dimensionamento dos 

elementos estruturais em planta (pilares ou similares), com informações textuais necessárias (nomes de 

ambientes, área construída, locais de acesso, tipos, materiais e dimensões de esquadrias, níveis de piso, tipos 

de pavimento, especificações de materiais de cobertura, pisos, estruturas, revestimentos de paredes e forros, 

vagas de garagem, degraus de escada e demais elementos técnicos), em escala 1/50 ou 1/75, conforme 

padrão técnico de representação de projetos de Arquitetura e Urbanismo. 

Cortes normalizados e cotados, com informações textuais necessárias (nomes de ambientes, níveis de 

piso, anotações de passeios e pavimentos externos, elementos de estrutura e cobertura e demais elementos 

técnicos) em escala 1/50 ou 1/75. 

Plantas de cobertura com definições completas: planos de águas e respectivos caimentos, rufos, 

calhas, rincões, diagrama completo da estrutura de cobertura, localização e especificação de tubos de descida 

de águas pluviais, gárgulas, grelhas e demais equipamentos e elementos construtivos de drenagem, com 

especificação completa de materiais e demais elementos construtivos, em escala 1/50 ou 1/75. 

Elevações normalizadas, com especificação de materiais de revestimento e esquadrias e demais 

aspectos construtivos necessários, em escala 1/50 ou 1/75, com exibição de elementos construtivos 

correspondentes à escala. 
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Implantação, situação e locação do edifício ou projeto de urbanização, com cotas e definições de limite 

de terrenos e edificações limítrofes, em escala 1/200, 1/250 (para projetos de arquitetura) 1/500, 1/1000, 

1/2000 ou 1/5000 (para projetos urbanísticos). 

Plantas e cortes de movimentação, corte e aterro, com exibição de níveis originais do terreno e cotas 

de projeto, em escala correspondente às praticadas no estudo. 

Na implantação, deverá ser evidenciado nível de piso, materiais de pavimentação, níveis originais do 

terreno, espécies vegetais especificadas para a proposta paisagística em escala média de altura e usos das 

partes da via (passeio, faixa de rolamento, faixa de estacionamento, faixa de acostamento, baias, refúgios, 

etc.) Seções de via devem ser apresentadas em escala condizente com as dimensões e hierarquia viária 

proposta — em geral entre escalas 1/100 e 1/50. 

A planta urbanística geral consiste em desenho técnico normalizado e cotado, com informações 

textuais necessárias (identificação de passeios e edificações, áreas verdes, elementos de interesse ambiental 

e paisagístico, infra-estruturas como reservatórios elevados, plataformas para 03 mastros de bandeira, 

subestações, lixeira e áreas de estacionamento com os raios de curvatura, marcação das seções de via, 

definição de áreas eventualmente destinadas a equipamentos públicos, caso haja necessidade. As cotas 

devem ser executadas em sentido longitudinal e transversal às vias, devendo ser exibidas a cada trecho de via 

e nos totais. 

O detalhamento de espaços públicos e passeios devem ser apresentados em plantas baixas e seções, 

podendo também apresentar elevações de caráter explicativo. O detalhamento de espaços públicos e 

passeios, quando necessário (projetos nível 2) deve ser executado em escala aproximada (entre 1/500 e 

1/200, em média), amplamente cotado, e deve exibir locação de mobiliário urbano, cotas de circulações e seu 

dimensionamento, níveis de piso e degraus, detalhes de rampas e guarda-corpos, faixas táteis e direcionais, 

desenhos de elementos paisagísticos existentes, com locação de ponto e extensão de aplicação em projeto, 

especificações de materiais e níveis de projeto em planta baixa e cortes. 

O detalhamento de mobiliário urbano, quando houver, deve ser executado em plantas, cortes e 

elevações, podendo também acrescentar perspectivas ao conjunto, totalmente cotado e com todas as 

informações textuais necessárias (especificações de material, revestimentos e tratamento de superfícies, 

eventuais espécies vegetais aplicadas no projeto paisagístico, formas de fixação ao pavimento projetado e 

demais aspectos construtivos de interesse). O detalhamento de mobiliário urbano e comunicação visual, deve 

ser executado em escala apropriada, em geral variando de 1/1 a 1/10 e de 1/20 a 1/50, que possibilite melhor 

entendimento para execução no canteiro de obra. 

Para projetos arquitetônicos e urbanísticos devem ser elaborados o estudo de volumetria e fachadas e 

os memoriais descritivos e justificativos. O memorial descritivo deve conter, no mínimo, a quantificação das 
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áreas, extensões e volumes dos elementos construtivos mais significativos do projeto, com definição de seus 

materiais de cobertura, vedações, esquadrias, impermeabilizações, pisos, forros, acessos, escadas e rampas, 

equipamentos e demais elementos acessórios, através de relatório dos ambientes, suas áreas construídas e 

características técnicas e construtivas gerais. O memorial justificativo deve consistir, basicamente, em 

fundamentação conceitual e técnica do partido, com explicitação dos critérios de definição formal, de sistema 

construtivo e estrutural, padrão de acabamento, definição de fluxos e racionalização de instalações e acessos. 

 

7.3. PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA, URBANISMO E COMPLEMENTARES: 

Definição pormenorizada de partido arquitetônico e/ou urbanístico geral com projetos técnicos 

complementares e quantitativos associados. O projeto básico é a definição técnica completa, mas anterior ao 

nível executivo, e apresenta as informações necessárias ao planejamento da execução da obra. 

Essencialmente, portanto, consiste em projeto executivo de arquitetura e/ou urbanismo, acrescido dos 

respectivos projetos técnicos complementares (estrutural e geotécnico, hidrossanitário, prevenção e combate a 

incêndio, rede de drenagem, abastecimento de água, elétrico, lógico, cabeamento estruturado, sonorização, 

telefonia, sistemas de proteção contra descargas atmosféricas - SPDA, sistema de circuito interno de TVCFTV 

e controle de acessos, sistema de ar-condicionado e/ou ventilação mecânica, comunicação visual, mobiliários, 

quantitativos de materiais, serviços e etapas da obra. O caráter do projeto arquitetônico, especificamente, 

define a necessidade de existência dos projetos complementares. 

Os produtos a executar no projeto arquitetônico e urbanístico, para o nível do projeto básico, são os 

mesmos constantes do anteprojeto de arquitetura e urbanismo com o acréscimo do detalhamento de 

elementos móveis, acessórios e agregados (móveis, esquadrias, soleiras e peitoris, escadas e rampas, 

estruturas de cobertura, guarda-corpos, etc.). 

Deverão ser apresentadas nesta etapa plantas baixas normalizadas e cotadas, onde deve constar o 

dimensionamento dos elementos estruturais em planta (pilares ou similares), com informações textuais 

necessárias (nomes de ambientes, área construída, locais de acesso, tipos, materiais e dimensões de 

esquadrias, quadro de esquadrias (altura x largura x peitoril e quantitativos), níveis de piso, tipos de pavimento, 

com paginação dos pisos de todos os ambientes com indicação do ponto de partida do assentamento, 

especificações de materiais de cobertura, pisos, estrutura, revestimentos de paredes e forros, acessos, 

plataforma de mastros, vagas de garagem, degraus de escada e demais elementos técnicos), em escala 1/50 

ou 1/75, conforme padrão técnico de representação de projetos de Arquitetura e Urbanismo e demais projetos 

complementares. 
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Ressaltamos que edificações, onde houver divisórias, deverá ser efetuado isolamento acústico, entre 

as salas. E ainda, todas as áreas de segurança, depósito de bens apreendidos, áreas de detenção provisórias 

deverão ter paredes em alvenaria e laje de forro e concreto. 

Cortes normalizados e cotados, com informações textuais necessárias (nomes de ambientes, níveis de 

piso, anotações de passeios e pavimentos externos, elementos de estrutura e cobertura e demais elementos 

técnicos) em escala 1/50 ou 1/75. Plantas de cobertura com definições completas: planos de águas e 

respectivos caimentos, rufos, calhas, rincões, diagrama completo da estrutura de cobertura, localização e 

especificação de tubos de descida de águas pluviais, gárgulas, grelhas e demais equipamentos e elementos 

construtivos de drenagem, com especificação completa de materiais e demais elementos construtivos, em 

escala 1/50 ou 1/75. Elevações normalizadas, com especificação de materiais de revestimento e esquadrias e 

demais aspectos construtivos necessários, em escala 1/50 ou 1/75, com exibição de elementos construtivos 

correspondentes à escala. Implantação, situação e locação do edifício ou projeto de urbanização, com cotas e 

definições de limite de terrenos, em escala 1/200, 1/250 (para projetos de arquitetura). Plantas e cortes de 

movimentação, corte e aterro, com exibição de níveis originais do terreno e cotas de projeto, em escala 

correspondente às praticadas no estudo. 

Para projetos urbanísticos o anteprojeto da planta urbanística geral deverá conter detalhamento em 

planta e seções de espaços edificados, passeios, comunicação visual, localização de mastros, lixeiras, 

containeres e iluminação pública e detalhamento de mobiliário urbano (se houver). Especificação de materiais 

das pavimentações, evidenciando níveis de piso, níveis originais do terreno, espécies vegetais especificadas 

pela proposta paisagística em escala média de altura e usos das partes da via (passeio, faixa de rolamento, 

faixa de estacionamento, faixa de acostamento, baias, refúgios, etc.). 

A planta urbanística geral consiste em desenho técnico normalizado e cotado, com informações 

textuais necessárias (identificação de passeios e edificações, áreas verdes e públicas, elementos de interesse 

ambiental e paisagístico, infra-estruturas como reservatórios elevados e subestações e áreas de 

estacionamento e respectivos raios de curvatura). As cotas devem ser executadas em sentidos longitudinais e 

transversais às vias, devendo ser exibidas a cada trecho de via e nos totais. 

Para projetos arquitetônicos e urbanísticos devem ser elaborados o estudo de volumetria e fachadas e 

os memoriais descritivos e justificativos. O memorial descritivo deve conter, no mínimo, a quantificação das 

áreas, extensões e volumes dos elementos construtivos mais significativos do projeto, com definição de seus 

materiais de cobertura, vedações, esquadrias, impermeabilizações, pisos, forros, acessos, escadas e rampas, 

equipamentos e demais elementos acessórios, através de relatório dos ambientes, suas áreas construídas e 

características técnicas e construtivas gerais. O memorial justificativo deve consistir, basicamente, em 
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fundamentação conceitual e técnica do partido, com explicitação dos critérios de definição formal, de sistema 

construtivo e estrutural, padrão de acabamento, definição de fluxos e racionalização de instalações e acessos. 

Além dos itens do anteprojeto de arquitetura, portanto, deve ser apresentado o detalhamento dos 

elementos móveis, acessórios e agregados (mobiliário, esquadrias, soleiras e peitoris, escadas e rampas, 

estruturas de cobertura, guarda-corpos, etc.) O detalhamento de projeto arquitetônico e urbanístico deve ser 

executado em plantas baixas, cortes e elevações, em escalas técnicas adequadas (em geral variando de 1/1 a 

1/10 e de 1/20 a 1/25), e deve incorporar a especificação completa de materiais e os diagramas de 

funcionamento de equipamentos, esquadrias e demais elementos. 

O referido projeto executivo de arquitetura e/ou urbanismo, portanto, configura o Projeto Básico 

quando acrescido dos respectivos projetos técnicos complementares e quantitativos de itens do projeto e da 

obra (materiais, serviços). São eles: estrutural e geotécnico; hidrossanitário, prevenção e combate a incêndio, 

abastecimento de água, com aproveitamento de água pluvial; elétrico; lógico, cabeamento estruturado; 

sonorização, telefonia, sistema circuito interno- CFTV e controle de acessos; sistemas de proteção contra 

descargas atmosféricas - SPDA; ar-condicionado e ventilação mecânica; comunicação visual e mobiliários. 

Além destes projetos devem ser apresentados quantitativos de materiais, serviços e etapas da obra. Para 

atendimento das exigências específicas da Lei Federal no 8.666/1993 devem ser incorporados aos 

quantitativos os preços dos itens e demais elementos de modo a configurar orçamento detalhado do custo 

global da obra, observando quando as mesmas forem divididas em etapas, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados. O caráter do projeto arquitetônico, especificamente, define a 

necessidade de existência dos projetos complementares, embora não seja possível prescindir, no geral, dos 

projetos hidrossanitário, elétrico e estrutural, segundo critério técnico corrente. 

Todos os projetos, objeto deste edital, devem ser apresentados em meio digital (CD, DVD), com 

informações adequadas sobre impressão em grandes formatos (―plotagem‖). O Projeto Básico com seus 

documentos deverão ser entregues plotados em duas vias, ou seja, serão entregues ao MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS em dois jogos. Os documentos em formato A4, também deverão ser 

entregues impressos em duas vias. Deve constar destes projetos o conjunto de desenhos técnicos 

normalizados e cotados, com informações textuais necessárias, para que seja possível o pleno entendimento 

da configuração das instalações prediais e urbanas da obra. 

Devem ser previstos, em plantas baixas, cortes, elevações, detalhes e perspectivas, os trajetos e 

características (materiais, bitolas, diâmetros, espessuras de chapa, etc.) de instalações, infra-estruturas 

(fundações) e superestruturas (pilares, vigas, lajes e elementos estruturais equivalentes) dos respectivos 

projetos, bem como seus demais elementos componentes (quadros, caixas, subestações, reservatórios, 

bancos de baterias e geradores, no-breaks, casas de máquinas, sistemas de bombeamento e sucção, 



 
Estado do Tocantins  

Município de Bandeirantes do Tocantins  

   26 

 

drenagem, coleta de resíduos e esgoto sanitário, sistemas de informatização, controle e monitoramento, 

insuflamento de ar condicionado, ventilação mecânica, pressurização, registros e comandos, etc.) Para 

atendimento das características do Projeto Básico, os projetos complementares, elaborados até o nível 

executivo, devem ser acompanhados das respectivas planilhas e textos dos Quantitativos e conseqüentes 

Orçamentos. 

O Projeto Básico pode, ainda, configurar documento técnico suficiente para remuneração de etapas de 

projeto e como etapa de contrato para consolidar a anuência do demandante diante das decisões projetuais e 

técnicas do contratado, bem como para subsidiar processos licitatórios, conforme legislação em vigor. Desta 

forma, de acordo com as características de projeto e execução, pode pressupor atualização de índices, preços 

e valores de mercado correntes, de modo a configurar Orçamento Técnico fiel às condições efetivas da obra, 

mediante contrato entre a instituição demandante e o contratado, com previsão de honorários acordada entre 

as partes. 

 

7.4. PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA, URBANISMO E COMPLEMENTARES: 

Definição detalhada do partido arquitetônico e/ou com projetos técnicos complementares, quantitativos, 

orçamento e especificações técnicas, segundo normas técnicas brasileiras, prazos de execução, viabilidade 

econômico-financeira e exigências de uso, conforme Lei Federal no 8.666/1993. O projeto executivo configura 

documento técnico capaz de atender a todas as exigências suficientes e necessárias à execução, definição de 

metas e prazos, planejamento da execução e operação da obra concluída. 

O Projeto Executivo é documento técnico e tem função administrativa. Pressupõe o conjunto de 

desenhos, textos, planilhas, gráficos, imagens e maquete eletrônica humanizada de que são compostos o 

Projeto Executivo de Arquitetura e/ou Urbanismo, os Projetos Técnicos Complementares consolidados, o 

Quantitativo de Materiais e Serviços, o Orçamento a ele associado, além do Levantamento físico-arquitetônico 

e/ou físico-territorial da obra e dos Cadernos de Especificações Técnicas. 

Os projetos executivos de arquitetura, urbanismo e demais complementares são acrescidos aos 

diversos quantitativos, orçamentos, e aos cadernos de especificações técnicas, copilando-os num 

caderno único de encargos geral da obra, dando subsídios sem dúvidas para elaboração da licitação e 

futura execução de obras, cujos projetos e documentos afins estão sendo contratados por este edital. 

Deve ser entregue em meio digital ao contratante. Os Cadernos de Especificações Técnicas, segundo 

padrões vigentes, são textos ilustrados e tabulados que informam precisamente as etapas de execução da 

obra, os procedimentos de controle e monitoramento tecnológico de materiais e processos e a forma de 

tratamento, transporte, armazenamento, execução e montagem de estruturas, vedações, pisos, coberturas, 



 
Estado do Tocantins  

Município de Bandeirantes do Tocantins  

   27 

 

materiais de revestimento, equipamentos, instalações e demais componentes de obra civil, segundo normas 

técnicas correspondentes. 

O Projeto Executivo de Arquitetura, Urbanismo e demais complementares, nestes termos, configura o 

documento final deste contrato, condição necessária e suficiente para o planejamento, a definição e a 

execução de obra civil e posterior utilização pela entidade contratante, encerrando a relação de prestação de 

serviços. O Projeto Executivo de Arquitetura, Urbanismo e demais complementares devem ser entregues em 

meio digital (CD, DVD), com informações adequadas sobre impressão em grandes formatos (―plotagem‖). O 

Projeto Executivo e seus documentos deverão ser entregues plotados em três vias, ou seja, serão 

entregues em três jogos. Os documentos em formato A4 deverão ser entregues impressos em três vias. 

Todas as pranchas e documentos em formato A4 deverão ser entregues arquivados em PASTA AZ 

devidamente identificadas. 

Os referidos projetos devem seguir, necessariamente, as Normas Técnicas vigentes e concernentes às 

respectivas especialidades, como parâmetro de estudos e de definição de soluções técnicas de projeto, 

incluindo as formas de desenho técnico e apresentação de planilhas de quantitativos e orçamento. Devem ser 

atendidos, também, os requisitos da legislação incidente sobre as áreas de projeto, como a legislação 

urbanística (Planos Diretores Urbanos, leis de uso e ocupação do solo, códigos de obras e edificações, leis 

municipais de acessibilidade, leis municipais que versem sobre saídas de emergência e procedimentos de 

segurança em edificações, normativas de saúde coletiva e vigilância sanitária, etc.). 

Os projetos executivos devem ser apresentados com as devidas permissões, concessões e licenças de 

serviços urbanos e ambientais e devidamente aprovados nos diversos órgãos de licenciamento ambiental 

urbanístico, fundiário, concessionária de água e iluminação, de vigilância sanitária, de regulação de serviços 

públicos e demais atribuições administrativas concernentes à atividade a ser desempenhada no edifício (a 

reformar e/ou ampliar e/ou construir) ou área urbanizada projetada. Ressaltamos que estes custos devem estar 

inclusos nos preços dos projetos. 

 

8. ORIENTAÇÕES QUANTO AO CONTEÚDO DE PROJETOS E DOCUMENTOS 

 

8.1. PROJETO ARQUITETÔNICO 

 

DEVERÁ SER APRESENTADO, ALÉM DAS PRANCHAS COM OS PROJETOS E DETALHES, O CADERNO 

DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, OS QUANTITATIVOS E PREÇOS, AS COMPOSIÇÕES DE CUSTO 

UNITÁRIO DE SERVIÇOS, ORÇAMENTOS ANALÍTICOS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 
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ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO 

- O projeto arquitetônico deverá seguir no mínimo as diretrizes constantes neste termo de referência, 

obedecendo aos códigos, normas vigentes na região pertinentes a elaboração de um projeto para este porte 

de construção, tais como: Código de Edificações local, Normas de Uso do Solo e Gabarito locais, Normas 

Técnicas da ABNT, Normas do Corpo de Bombeiros, NBR 9050 – ―Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos‖, Normas das concessionárias de redes e de infra-estruturas locais, demais 

normas e/ou recomendações; 

- Planta de Situação e Planta de Locação: reservatório elevado (caso seja necessário) além de outros; 

- Planta de Cobertura, Plantas Baixas, Fachadas e Cortes; 

- A prancha com as plantas das coberturas deverão conter: orientação, planos de cobertura e de calhas, com 

respectivos sentidos de inclinação e pontos de descida de águas pluviais, locação, posição e dimensionamento 

das calhas condutoras de águas pluviais e destino das mesmas, detalhes de cumeeiras, rufos, arremates; 

- Plantas gerais de forros e pisos, com detalhamento; 

- A prancha com a planta baixa e detalhamento de forro deverá possuir: posição e dimensionamento das 

placas e/ou lâminas do forro, com especificação completa e manutenção, pontos de iluminação no teto, 

locação dos equipamentos de climatização, os pontos de instalações especiais no forro; 

- A prancha de pisos deverá conter: paginação dos pisos de todos os ambientes, com indicação do ponto de 

partida do assentamento e desníveis; 

- Plantas com detalhamentos: esquadrias, divisórias, sanitários, fachadas, descida de águas, balcões de copa, 

bancadas, balcões de atendimento, ala de detenção provisória e outros; 

- Quadro de esquadrias indicando dimensões (largura x altura x peitoril) e quantidades; 

- Quadro com tipo de materiais e acabamentos, revestimentos e pisos; 

- Quaisquer outros elementos que favoreçam a compreensão qualitativa e quantitativa os espaços propostos e 

necessários para compor os orçamentos e execução da obra; 

- Ressaltamos que deverá ser previsto o projeto de isolamento acústico em gabinetes, salas de audiência, 

auditórios e etc; 

- Áreas de Segurança: paredes de alvenaria rebocada e/ou em concreto armado e laje de concreto; 

- Projeto de circulação vertical: elevador para transporte de pessoas, incluído as de mobilidade reduzida e 

portadoras de deficiência física. Deverá fazer parte a memória de cálculo de tráfego; 

- Deverá ser previsto estudo de volumetria com no mimo duas fachadas para o Nível 1 e estudo de volumetria 

com no mínimo quatro fachadas e maquete eletrônica externa para o Nível 2. 

- Caderno de Especificações Técnicas e memorial descritivo; 
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- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar); 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

COMUNICAÇÃO VISUAL 

- Planta baixa com indicação dos letreiros, totens, quadros de aviso, placas indicativas de portas (com 

numeração) e indicação de acessibilidades, tudo em conformidade com a Norma NBR 9050; 

- Planta baixa com sinalização de emergência, de alerta e orientação com rota de fuga, tudo em conformidade 

com a Norma NBR 9050; 

- Detalhamentos dos letreiros, totens, quadros de aviso e placas indicativas tudo em conformidade com a 

Norma NBR 9050; 

- Especificações técnicas, tudo em conformidade com a Norma NBR 9050; 

- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar). 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

O projeto de comunicação visual deverá apresentar também toda a sinalização de emergência, 

seguindo as normas do corpo de bombeiros, da ABNT: NBR 13434-1:04, NBR 13434-2:04 e NBR 9050, 

inclusive sinalização de segurança contra incêndio e em casos de pânico (enfatizar as saídas de emergências, 

áreas privativas e áreas de segurança acesso restrito). 



 
Estado do Tocantins  

Município de Bandeirantes do Tocantins  

   30 

 

 

PAISAGISMO 

- Planta geral com indicação das espécies de arborização, plantas decorativas, gramíneas e outros a serem 

empregados nas áreas livres, visando conforto térmico, acústico e a segurança dos usuários; 

- Planta baixa interna, caso haja paisagismo nestas áreas; 

- Detalhamento de floreiras, rede de drenagem, além de outros; 

- Deverá haver integração do projeto de paisagismo com o elétrico e hidráulico, de maneira que apresentem o 

projeto elétrico e hidráulico interno e externo de todo o terreno, pertinentes a estes itens; 

- Especificações Técnicas; 

- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar); 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

ARQUITETURA DE INTERIORES E MOBILIÁRIOS 

- Planta baixa com o layout de todos os ambientes; 

- Locação de todo mobiliário e equipamentos (computadores, impressoras, fotocopiadoras, geladeiras, fogões, 

micro-ondas, equipamentos de refrigeração e outros); 

- Detalhamentos de móveis fixos; 

- Especificações Técnicas; 

- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar). 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos. 
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- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

- Este levantamento deverá ser executado ―In loco‖ com equipamentos do tipo teodolito e GPS; 

- O levantamento topográfico consiste na apresentação planimétrica e altimétrica em planta baixa dos pontos 

notáveis assim como dos acidentes geográficos e outros pormenores de relevo do terreno e áreas lindeiras; 

- Deverão ser representadas em planta baixa as vias de acesso de veículos e pedestres, equipamentos 

urbanos, linha de posteamento das concessionárias de rede elétrica, telefonia e CFTV e arbustos que cercam 

o imóvel. Os acidentes geográficos considerados de relevo serão representados por taludes e por curvas de 

nível; 

- E ainda, este levantamento deve apresentar, também, o levantamento cadastral das edificações existentes no 

terreno representadas em planta-baixa, planta de cobertura, elevações, cortes, layout de todos os pontos 

elétricos/eletrônicos e elementos afins desse tipo de instalação e layout de todos os pontos de água fria/esgoto 

e elementos afins desse tipo de instalação; 

- A apresentação deve ser tal que permita a representação fiel do terreno, das edificações e suas instalações, 

elementos existentes e inventário florestal identificando as espécies a serem preservadas conforme as 

Leis e Normas Ambientais vigentes; 

- O Laudo deverá vir ilustrado com fotografias coloridas do imóvel com suas edificações (fotos internas e 

externas), elementos, vias de acesso de veículos e pedestres, equipamentos urbanos, linha de posteamento 

das concessionárias de rede elétrica, telefonia e CFTV e arbustos que cercam o imóvel; 

- Os desenhos e documentos afins deverão ser entregues em duas vias impressos em papel Sufit nas diversas 

dimensões de papel de forma a permitir boa visibilidade e entendimento dos elementos gráficos. Todo este 

material deverá ser entregue, também, em DVD de alta durabilidade; 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços. 

 

8.2. PROJETO ESTRUTURAL 

 

DEVERÁ SER APRESENTADO, ALÉM DAS PRANCHAS COM OS PROJETOS E DETALHES, O CADERNO 

DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, OS QUANTITATIVOS E PREÇOS, AS COMPOSIÇÕES DE CUSTO 

UNITÁRIO DE SERVIÇOS, ORÇAMENTOS ANALÍTICOS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 
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Além do projeto propriamente dito, será composto de laudo de sondagem, levantamento topográfico, 

detalhamentos, cadernos de especificações técnicas, quantitativos, custos unitários de serviços, orçamento 

analítico e cronograma físico-financeiro com as seguintes diretrizes: 

- Fundações: baseado no laudo de sondagem e levantamento topográfico a ser apresentado pela(s) 

contratada(s) para aprovação deste Departamento; 

- Estrutural: baseado no laudo de sondagem e levantamento planialtimétrico, após aprovação deste pelo 

Departamento de Engenharia; 

- Plantas baixas, elevações e cortes; 

- Detalhamento de todas as estruturas em concreto armado, em aço e em madeira; 

- Memorial Descritivo e de Cálculo, sendo que nas especificações técnicas deverão ser detalhados os 

principais aspectos da solução adotada no projeto de fundações, apresentando e justificando os procedimentos 

adotados, as considerações relativas à escolha do tipo de fundação, justificando com base nas investigações e 

estudos geotécnicos e disponibilidade dos equipamentos a serem utilizados; 

- Na análise estrutural deve ser considerada a influência de todas as ações que possam produzir efeitos 

significativos para a estrutura, levando-se em conta as cargas mecânicas, velocidade dos ventos e demais 

fenômenos da natureza. 

- Será de inteira responsabilidade do projetista estrutural conhecer o laudo de sondagem e levantamento 

planialtimétrico, que sejam condicionantes na escolha e dimensionamento do esquema estrutural. O projetista 

deve ainda conhecer a flexibilidade de utilização desejada no projeto arquitetônico, para que eventuais 

alterações de distribuição interna não venham a ser inviabilizadas por questões estruturais, conhecer as 

possibilidades futuras de ampliação de área e alteração de utilização da edificação, conhecer o prazo fixado 

para a execução da obra; 

- O projeto estrutural, após estudar as diversas opções de estruturas, analisar as vantagens e desvantagens de 

cada uma, sob o ponto de vista de viabilidade técnica, econômica e de execução. Para tanto é de 

responsabilidade do projetista se informar acerca das características e tipo de terreno no tocante a: tipo e custo 

da mão-de-obra disponível, tipo e custo dos materiais disponíveis, disponibilidade de equipamentos 

específicos, além de outros; 

- Deverá fazer parte, também, o projeto de Impermeabilização dos seguintes elementos: 

- Calhas, rufos e floreiras; 

- Todos os tipos de fundações; 

- Estruturas como lajes, vigas e outros elementos como contrapiso, áreas molhadas (banheiros, 

sanitários, copas) e terraços; 

- Plantas de localização e identificação dos sistemas de impermeabilização; 
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- Detalhes genéricos e específicos que descrevem graficamente todas as soluções de impermeabilização 

projetadas e que sejam necessárias para a execução destas; 

- Memorial descritivo do projeto, caderno de especificações técnicas dos materiais, manuais de utilização e 

manutenção, com relação completa destes materiais e respectivo quantitativo; 

- Descrição detalhada dos materiais empregados, sendo que marcas ou modelos serão meramente 

referenciais e poderão ser substituídos por outros equivalentes, ou seja, com mesma função e desenho 

técnico; 

- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar); 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

LAUDO DE ANÁLISE SITUACIONAL DAS FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

- Executar vistorias ―In loco‖ com prospecções das peças de fundação e estrutura de edificações que estejam 

comprometidas; 

- Elaborar laudos e pareceres técnicos, ilustrados com fotos, que demonstre o comprometimento das 

fundações e estruturas, além das condições do terreno e riscos projetados que possam surgir objetivando o 

esclarecimento e soluções de aspectos técnico-científicos; 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

PROJETO DE FUNDAÇÃO 
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- O Projeto de Fundação deverá ser feito de acordo com Parecer Técnico emitido por profissional/empresa 

especialista em solos, com base nos dados do laudo de sondagem do terreno e do levantamento 

planialtimétrico e deve conter, no mínimo, as informações listadas abaixo; 

- Locação dos elementos de apoio; 

- Nome e dimensionamento de todas as peças estruturais; 

- Indicação das cargas e momentos nas fundações e fck do concreto e diversos níveis; 

- Indicação do sistema construtivo dos elementos de fundação; 

- Armação de todas as peças estruturais e quadro de ferros por prancha de detalhamento; 

- A solução adotada para tipo de fundações deverá dar especial atenção para o nível d'água do terreno, 

devidamente compatibilizada com um eventual pavimento térreo da edificação, o nível das soleiras das portas 

de entradas deverão ficar no mínimo á 20 cm do piso das calçadas de proteção; 

- A representação gráfica será feita, no mínimo, por meio de desenho de plantas, cortes e elevações que 

permitam a perfeita análise e compreensão de todo o projeto no nível de execução; 

- Deverão ser apresentados os seguintes produtos gráficos: plantas de locação e cargas da fundação (pilares e 

fundações), plantas de formas, se não contemplada na planta de locação; plantas de armação; 

- A planta geral de locação deverá ser em escala adequada e apresentar as distâncias entre eixos dos pilares, 

a partir de um ponto de referência bem definido, além de cotas necessárias para o correto posicionamento dos 

elementos estruturais. Pode-se utilizar a mesma planta para os desenhos de locação dos pilares e da 

fundação. 

- Na Planta de Formas, deverão constar as dimensões dos elementos de fundação, em planta e em corte, 

cotas de assentamento em relação ao sistema de referência. 

- Na Planta de Armação, deverão ser apresentadas as seções longitudinais e transversais, mostrando a 

quantidade, o diâmetro, a posição, os espaçamentos e os comprimentos de todas as armaduras longitudinais e 

transversais dos elementos de fundação. Deverão ser indicadas, também, as ferragens de arranque dos 

pilares. Caso se faça necessário o detalhe de armaduras em mais de uma prancha, cada uma das pranchas 

deverá possuir um quadro de ferro e um quadro resumo de consumo de materiais (aço, concreto e forma). 

- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar). 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 
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- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

PROJETO DE ESTRUTURA 

O Projeto de Estrutura deverá ser elaborado em conformidade com as normas da ABNT pertinentes ao 

tema ou, na falta delas, com outras normas que regulamentam o assunto. 

Na análise estrutural deve ser considerada a influência de todas as ações que possam produzir efeitos 

significativos para a estrutura, levando-se em conta os possíveis estados limites últimos e de serviço. 

É de responsabilidade do projetista estrutural conhecer todas as instalações e utilidades a serem 

implantadas na edificação que sejam condicionantes na escolha e dimensionamento do esquema estrutural. O 

projetista deve ainda conhecer a flexibilidade de utilização desejada no projeto arquitetônico, para que 

eventuais alterações de distribuição interna não venham a ser inviabilizadas por questões estruturais, conhecer 

as possibilidades futuras de ampliação de área e alteração de utilização da edificação, conhecer o prazo fixado 

para a execução da obra. 

O projetista desenvolverá e apresentará o Projeto de Estrutura, após estudar as diversas opções de 

estruturas, analisar as vantagens e desvantagens de cada uma, sob o ponto de vista de viabilidade técnica, 

econômica e de execução. Para tanto é de responsabilidade do projetista informar-se acerca das 

características do local da obra no tocante a: 

- Tipo e custo da mão-de-obra disponível; 

- Tipo e custo dos materiais disponíveis; 

- Disponibilidade de equipamentos; 

- Possibilidade de utilização de técnicas construtivas. 

 

ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO 

- As plantas de forma devem conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

- cotas de todas as dimensões necessárias à execução das estruturas; numeração de todos os 

elementos estruturais; indicação da seção transversal das vigas e pilares, das aberturas e rebaixos de lajes, o 

valor e localização das contra flechas em vigas e lajes; 

- Quando houver mudança de seção transversal do pilar em determinado pavimento deverão ser 

indicadas as duas seções junto ao nome do pilar, a que morre e a que continua; 

- Indicação de aberturas e rebaixos de lajes; 

- Indicação se as vigas forem invertidas; 
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- Indicação de valor e localização da contraflecha em vigas e lajes; 

- Nota explicativa mencionando o quantitativo de escoramento necessário para execução; 

- Convenção de pilares indicando os pilares que nascem, continuam e morrem nos pavimentos, 

conforme exemplo abaixo: 

- No caso de lajes pré-fabricadas, treliçadas ou nervuradas, indicação do sentido de armação das 

nervuras, o detalhe da laje, informando a sua altura, a largura das nervura, a distância entre eixos das 

nervuras, a espessura da capa de concreto, características do elemento de enchimento e, para as lajes 

treliçadas, a especificação da armação treliçada; 

- No caso de lajes cogumelo, posição e dimensões dos capitéis. 

- Cortes, no mínimo nas duas direções principais da planta baixa e em regiões específicas (escadas, 

caixas d'água). Os cortes podem contemplar todos os pavimentos da estrutura em uma mesma prancha, ou 

serem apresentados separadamente por pavimento, junto à respectiva planta de forma. 

- A planta de armação deve conter, no mínimo, as seguintes indicações: 

- Seção longitudinal de todas as peças mostrando a posição, a quantidade, o diâmetro e o 

comprimento de todas as armaduras longitudinais, em escala adequada; 

LEGENDA 

Pilar que continua 

Pilar que morre 

Pilar que nasce 

- Seções transversais de todas as peças, mostrando a disposição das armaduras longitudinais e 

transversais (estribos) e as distâncias entre as camadas das armaduras longitudinais, em escala 1:20 ou 1:25; 

- Detalhe em escala adequada das armaduras para as lajes cogumelo, inclusive para os capitéis; 

- Quando o detalhe das armaduras exigir comprimento das barras superiores ao existente no mercado 

(12m) deverão ser detalhados os tipos de emendas; 

- No caso de aberturas e furos em elementos estruturais, deverão ser apresentados os detalhes das 

armaduras de reforço; 

- Nas lajes nervuradas deve ser indicado, juntamente com as armaduras, o posicionamento dos 

moldes e das zonas maciças, quando estas forem necessárias. 

- Consumo de materiais (volume de concreto, área de forma e quadro de ferros) e resistência 

característica à compressão do concreto – fck. 

- O detalhe da armadura deve conter, no mínimo, as seguintes indicações: 

- Número da posição; 

- Quantidade de barras; 
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- Diâmetro da barra; 

- Espaçamento das barras, quando necessário; 

- Comprimento total da barra; 

- Trechos retos e dobras com cotas. 

- Cada prancha de armação dos elementos estruturais deverá conter o Quadro de Ferros respectivo, contendo 

no mínimo: 

- Tipo de aço (CA50, CA60); 

- Posição (numeração da ferragem); 

- Diâmetro da armadura (em mm); 

- Quantidade de barras de mesma posição; 

- Comprimento unitário da barra (em cm); 

- Comprimento total das barras de mesma posição, em cm (comprimento unitário da barra x 

quantidade de barras de mesma posição). 

- Cada prancha de armação dos elementos estruturais deverá conter o Quadro Resumo de Ferros respectivo, 

contendo no mínimo: 

- Tipo de aço (CA50, CA60); 

- Diâmetro da armadura (em mm); 

- Comprimento total (em m) por diâmetro de barra; 

- Massa (em kg) das barras de mesmo diâmetro, considerando perdas; 

- Massa total (em kg) por tipo de aço, considerando perdas. 

- As notas explicativas deverão conter as seguintes informações mínimas: 

- Unidade das medidas utilizadas nos desenhos; 

- Classe do concreto (C-20, C-25 etc.); 

- Cobrimento da armadura; 

- Indicar a sobrecargas utilizadas no cálculo; 

- Outras informações necessárias à total compreensão do projeto. 

- Nos casos em que a ordem de retirada dos escoramentos seja capaz de introduzir solicitações importantes 

para a estabilidade da edificação não consideradas em projeto, deverá vir acompanhado ao projeto estrutural 

um plano de retirada dos escoramentos; 

- Quando necessário, deverá ser apresentado o plano de concretagem. As interrupções de concretagem 

deverão garantir as características de segurança e estética da estrutura. 

- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 
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- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar); 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

ESTRUTURA EM MADEIRA 

- A representação gráfica do Projeto Superestrutura em Madeira será feita por meio de desenho de plantas, 

cortes e elevações que permitam a análise e compreensão de todo o projeto. Deverão conter, de forma clara e 

precisa, todos os detalhes construtivos necessários à perfeita execução e montagem da estrutura. Deverão ser 

apresentados os seguintes produtos gráficos: planta de todas as estruturas do sistema, cortes e detalhes 

necessários ao correto entendimento da estrutura, especificação dos materiais utilizados, características e 

limites; lista completa de materiais, indicação do esquema executivo obrigatório se for requerido pelo esquema 

estrutural. 

- A unidade linear de medida para representação gráfica é o milímetro. Sempre que outra unidade for usada, 

deve-se fazer a devida exceção, expressando-a pela abreviatura correspondente. 

- As escalas adotadas, para a representação das estruturas de madeira, deverão estar em função dos tipos de 

desenhos e de acordo com cada caso. Dessa forma, recomenda-se o emprego das seguintes escalas: 

- Desenhos de conjuntos: 1:50, 1:100; 

- Desenhos de detalhes: 1:1, 1:5, 1:10, 1:20; 

- Desenhos de montagem (esquemas): sem escala ou com escala conveniente, de acordo com a 

complexidade do problema. 

- Os desenhos de conjuntos serão utilizados para apresentar a totalidade da estrutura, determinando como 

seus componentes se relacionam entre si. Podem ser incluídas plantas, elevações e perfis, em vistas e seções 

ou cortes. 

- Os desenhos de detalhes serão usados para transmitir todas as informações necessárias à execução e 

disposição de componentes. 

- Os desenhos de montagem, também denominados de diagramas de montagem, serão empregados para 

demonstrar a posição relativa de cada um dos componentes do conjunto. 
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- Nos projetos de grande porte, quase sempre, é necessária a subdivisão da obra em áreas de projeto. Para 

isso, deve-se executar um desenho de locação geral da obra. Nesse desenho, a designação das áreas deverá 

ser feita por código. O código de cada área de projeto deverá constar, inicialmente, a abreviatura do nome que 

lhe corresponde e, depois, o número de ordem da mesma, de acordo com a posição assumida na planta de 

locação. 

- As pranchas de desenho deverão apresentar, no mínimo, quadro de madeiramento, com os seguintes 

requisitos: 

- Seção das peças; 

- Comprimento; 

- Tipo de madeira; 

- Quantidade de cada peça, prevendo folga para perdas no corte da madeira. 

- O sistema estático do projeto estrutural deve ser o mais simples e adequado às características do material, 

de modo a reduzir, ao mínimo, as incertezas quanto aos valores dos esforços nas seções críticas. 

- Deve-se procurar fazer prevalecer, sempre que possível, a simetria geométrica, tanto nas dimensões 

estruturais como nas seções transversais. 

- Nos casos em que o método construtivo for capaz de causar esforços significativos na estrutura, deverá fazer 

parte do projeto estrutural um memorial com o plano de execução e montagem da estrutura, abordando os 

seguintes aspectos: 

- Seqüência de montagem; 

- Dimensões e pesos das peças da estrutura; 

- Posicionamento dos olhais de içamento; 

- Equipamentos de montagem. 

- No caso de ser utilizada madeira própria da região, cujas características não se encontrem registradas dentre 

as madeiras preconizadas pela norma, deverá ser elaborado um programa de ensaios de acordo com a NBR 

6230. Com base nos resultados dos ensaios realizados, será então definida a possibilidade de utilização dessa 

espécie de madeira como elemento estrutural. 

- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar); 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 
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- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

ESTRUTURA METÁLICA 

- A representação gráfica do Projeto de Estrutura metálica será feita por meio de plantas, cortes, etc., 

denominada de desenhos. Estes desenhos deverão permitir perfeitas condições de análise e compreensão de 

todo o conjunto estrutural e será composta de: desenhos de projeto, desenhos de fabricação, desenhos de 

montagem; 

- A unidade linear a ser adotada no projeto é o milímetro. Os projetos deverão conter as informações 

necessárias para a execução dos desenhos de fabricação, desenhos de montagem e para o projeto das 

fundações. Deverão indicar as especificações dos aços estruturais empregados, dos parafusos, das soldas e 

de outros elementos integrantes da estrutura, necessários para a fabricação e montagem, além de lista 

completa de todo o material utilizado. 

- Nas ligações com parafuso de alta resistência, trabalhando a corte, os desenhos de projeto deverão indicar o 

tipo de ligação, por atrito ou por contato. 

- Deverão ser indicadas nesses desenhos as contra-flechas de vigas e treliças, adotadas no cálculo, as 

especificações relativas ao tipo de proteção contra corrosão, além das especificações quanto ao tipo de 

proteção fogo-retardante, nos casos em que essas forem exigidas pelas normas e legislações vigentes. 

- Os desenhos de fabricação deverão traduzir fielmente, para a oficina, as informações contidas nos desenhos 

de projeto, fornecendo informações completas para a fabricação de todos os elementos componentes da 

estrutura, incluindo materiais utilizados e suas especificações, locação, posição dos furos, tipo e dimensão de 

todos os parafusos, soldas de oficina e de campo e lista completa de todos os materiais. Em casos especiais, 

será necessário indicar a seqüência de execução das ligações importantes, soldadas ou parafusadas, para 

evitar o aparecimento de tensões residuais excessivas. 

- Os desenhos de montagem deverão indicar as dimensões principais da estrutura, numerações ou marcas das 

peças, dimensões de barras, elevações das faces inferiores de placas de apoio de pilares, todas as dimensões 

de detalhes para colocação de chumbadores e demais informações necessárias à montagem da estrutura. 

Deverão ser claramente indicados todos os elementos, permanentes ou temporários, essenciais à integridade 

da estrutura parcialmente montada. 

- Deverá fazer parte do projeto de montagem um memorial com o plano de montagem da estrutura, abordando 

os seguintes aspectos: seqüência e metodologia de montagem, dimensões e pesos das peças da estrutura, 

posicionamento dos olhais de içamento e equipamentos de montagem. 
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- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar); 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

ESTRUTURA MISTA 

- A representação gráfica do Projeto de Estrutura mista será feita por meio de plantas, cortes, etc., denominada 

de desenhos. Estes desenhos deverão permitir perfeitas condições de análise e compreensão de todo o 

conjunto estrutural e será composta de: desenhos de projeto, desenhos de fabricação, desenhos de 

montagem; 

- A unidade linear a ser adotada no projeto é o milímetro. Os projetos deverão conter as informações 

necessárias para a execução dos desenhos de fabricação, desenhos de montagem e para o projeto das 

fundações. Deverão indicar as especificações dos aços, madeiras e concretos estruturais empregados, além 

de outros elementos integrantes da estrutura, necessários para a fabricação e montagem, e também, a lista 

completa de todo o material utilizado. 

- Nas uniões e/ou ligações entre as peças, os desenhos de projeto deverão indicar o tipo de amarração, por 

atrito ou por contato. 

- Deverão ser indicadas nesses desenhos as contra-flechas de vigas e treliças, adotadas no cálculo, as 

especificações relativas ao tipo de proteção das peças, além das especificações quanto ao tipo de proteção 

fogo-retardante, nos casos em que essas forem exigidas pelas normas e legislações vigentes. 

- Os desenhos deverão fornecer informações completas para a fabricação de todos os elementos 

componentes das estruturas, incluindo materiais utilizados e suas especificações. 

- Os desenhos de montagem deverão indicar as dimensões principais da estrutura, numerações ou marcas das 

peças, dimensões de barras, elevações das faces inferiores de placas de apoio de pilares, todas as dimensões 

de detalhes para colocação de chumbadores e demais informações necessárias à montagem da estrutura. 

Deverão ser claramente indicados todos os elementos, permanentes ou temporários, essenciais à integridade 

da estrutura parcialmente montada. 
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- Deverá fazer parte do projeto de montagem um memorial com o plano de montagem da estrutura, abordando 

os seguintes aspectos: seqüência e metodologia de montagem, dimensões e pesos das peças da estrutura, 

posicionamento dos olhais de içamento e equipamentos de montagem. 

- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar); 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

8.3. ANÁLISE DE CONFORMIDADE DE PROJETOS ESTRUTURAIS 

 

DEVERÁ SER APRESENTADO EM FORMA DE RELATÓRIO COM ANÁLISE E CRÍTICA ILUSTRADO COM 

DESENHOS DE PÓRTICOS ESPACIAIS, DESENHOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ESFORÇOS E 

DEFORMAÇÕES E DEMAIS INFORMAÇÕES QUE COMPLETE O DOCUMENTO. 

 

Este tipo de serviço deverá ser elaborado com as seguintes diretrizes: 

- Deverá obedecer a NBR 6118/2003; 

- A verificação será realizada através de programas de análise de esforços, tais como CAD/TQS, EBERICK e 

SAP2000, podendo ser usado os similares ou os de qualidade superiores, porém compatíveis com programas 

de base CAD; 

- Fazer a verificação da conformidade do projeto estrutural através de análise linear e não-linear física e 

geométrica, segundo os critérios estabelecidos na NBR 6118/2003; 

- Os produtos das análises deverão ser apresentados em forma de relatórios com as planilhas de análise e 

crítica, desenhos de pórticos espaciais, desenho de distribuição de esforços e deformações, plantas 

com correções, entre outros recursos gráficos; 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 
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- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

8.4. PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, ELETRÔNICAS E AFINS 

 

DEVERÁ SER APRESENTADO, ALÉM DAS PRANCHAS COM OS PROJETOS E DETALHES, O CADERNO 

DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, OS QUANTITATIVOS E PREÇOS, AS COMPOSIÇÕES DE CUSTO 

UNITÁRIO DE SERVIÇOS, ORÇAMENTOS ANALÍTICOS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

- O PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS deverá obedecer às normas e recomendações elétricas da 

ABNT, inclusive a atual NBR-14.136/2002, regulamentada pela resolução Nº11 de 20/12/2006 do 

CONMETRO, aos padrões de fornecimento de energia elétrica da concessionária local, às especificações dos 

fabricantes e às Condições Gerais de Fornecimento da ANEEL. 

- Deve-se atender a todas as indicações do Projeto de Arquitetura, Projeto de Estrutura e exigências dos 

demais projetos. 

- Partes integrantes do Projeto de Instalações Elétricas: 

- Detalhamento da entrada de energia elétrica, com pranchas de situação e localização, devendo-se 

prever a interligação ao ponto de entrega da concessionária; 

- Detalhamento dos esquemas verticais e da distribuição por pavimento, com plantas baixas e de 

cortes; Quadros de cargas, diagramas unifilares e cálculos de demandas prováveis; 

- Especificação e detalhamento do quadro geral de baixa tensão; 

- Especificação e dimensionamento dos quadros de força e de distribuição; 

- Esquema vertical dos shafts; 

- Projeto detalhado da subestação com transformadores e proteções; 

- Sistema de no-break, com filtro atenuador de harmônicas de 7; 

- Projeto de sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA); 

- Detalhes das caixas de passagem e aterramentos; 

- Medição do consumo ativo (kWh) e reativo (kVArh); 

- Projeto de iluminação externa de jardins, seguindo orientação do projeto de paisagismo; 

- Projeto de iluminação interna de acordo com o projeto luminotécnico feito por profissional da área de 

iluminação; 



 
Estado do Tocantins  

Município de Bandeirantes do Tocantins  

   44 

 

- Memorial descritivo do projeto, caderno de especificações e relação completa de materiais; 

- Aprovação do projeto junto à concessionária local. 

- As plantas deverão apresentar as seguintes indicações: 

- Pontos ativos ou úteis (iluminação e tomadas); 

- Pontos de comandos (interruptores); 

- Quadros de distribuição geral e terminal; 

- Diagramas unifilares; 

- Quadros de carga; 

- Detalhe do local dos medidores; 

- Detalhes dos quadros de entrada (medidores), gerais e parciais, mostrando a posição dos 

dispositivos de manobra e proteção, em escala 1:10; 

- Localização dos pontos de consumo de energia elétrica (com respectiva carga), seus comandos e 

indicação dos circuitos a que estão ligados; 

- Trajeto dos condutores/circuitos e sua proteção mecânica, inclusive dimensões de condutores e 

caixas; 

- Legendas com os símbolos adotadas, segundo especificação da ABNT, e notas que se fizerem 

necessárias; 

- Quadro indicativo da divisão dos circuitos (quadros de cargas), constando a utilização de cada fase 

nos diversos circuitos (equilíbrio de fases). 

- O Diagrama Unifilar deverá apresentar, no mínimo, os circuitos principais, as cargas, as funções e as 

características dos principais equipamentos, tais como: 

- Disjuntores: corrente nominal, capacidade de interrupção, classe de tensão; 

- Chaves seccionadoras: corrente nominal, suportabilidade térmica e dinâmica, classe de tensão; 

- Transformadores: potência, classe de tensão, tensão primária e derivações, e tensão secundária; 

- Transformadores de corrente para instrumentos de medição: classe de tensão, classe de exatidão, 

corrente ou tensão primária e corrente ou tensão secundária; 

- Reles de proteção: indicação de função; 

- Equipamentos de medição: indicação de função; 

- Condutores elétricos nus: tipo e bitola; 

- Condutores elétricos isolados: classe de tensão, tipo de isolamento, bitola do condutor; 

- Pára-raios: tipo, tensão nominal; 

- Barramentos: corrente nominal, suportabilidade térmica, suportabilidade dinâmica; 

- Fusíveis: tipo, corrente nominal. 
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- Os projetos de instalações elétricas deverão ser elaborados prevendo equipamentos de alto fator de potência 

e motores de alto rendimento, para se evitar a utilização de banco de capacitores. 

- Os circuitos elétricos devem seguir as seguintes recomendações: 

- Queda de tensão máxima de 2%; 

- Todas as instalações de circuitos devem ser em FASE, NEUTRO e TERRA; 

- Para iluminação e tomadas comuns em 220 V, a carga máxima por circuito deverá ser de 1200 W 

com proteção de 20 A; 

- As tomadas de serviço devem ser alimentadas por circuitos independentes; 

- Para a rede estabilizada, cada circuito deve conter no máximo 04 estações de trabalho, e 

particularmente no CPD, 01 equipamento por circuito; 

- Deve ser previsto em cada ambiente de trabalho, um ponto para alimentação 

de impressora laser (500W), sendo requerido circuito exclusivo admitindo-se o máximo de 03 (três) 

equipamentos; 

- Em todas as salas deverão ser previstos interruptores para comando separado para iluminação 

normal e para iluminação de emergência. 

- Os quadros gerais e terminais devem seguir as seguintes recomendações: 

- As instalações devem ser distribuídas em quadros distintos – Quadro de Energia Normal (QTN), 

Quadro de Energia de Emergência (QTE), Quadro de Energia Estabilizada (QTU) e Quadro de Força de Ar-

Condicionado (QFAC); 

- Os quadros deverão possuir barramentos de fases (R/S/T), barramento neutro, barramento de terra, 

disjuntor geral e disjuntores parciais; 

- Nas salas dos racks, deve ser instalado um quadro da rede estabilizada com 01 disjuntor trifásico de 

20 A e 04 disjuntores monofásicos de 20 A; 

- Para o dimensionamento dos alimentadores dos quadros terminais deverá ser considerada a 

demanda de 100% das cargas; 

- O encaminhamento dos alimentadores entre os quadros gerais e as prumadas de distribuição deverá 

ser por meio de leitos (prateleiras). A derivação das prumadas de distribuição aos quadros terminais será em 

eletrocalha ventilada com tampa. 

- Deverá ser previsto o encaminhamento dos alimentadores por meio de Barramentos Blindados, nos 

casos em que a corrente ou a distância determinarem essa necessidade. 

- Com relação à infra-estrutura elétrica, deverão ser adotadas as recomendações abaixo: 

- Para as infra-estruturas da rede secundária, deverão ser previstos eletrodutos galvanizados com 

petroletes e/ou perfilados; 
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- Para as infra-estruturas primárias, deverão ser previstas eletrocalhas e/ou perfilados, partindo dos 

quadros terminais até o último ponto de derivação para as salas; 

- Para as infra-estruturas externas, embutidas em pisos, deverão ser previstos eletrodutos em PVC 

rosca e caixas de passagem em alvenaria (40„e40„e50 cm), com tampa de ferro fundido (T-16), dispostas de 

20 em 20 metros e nos pontos de derivação para os quadros; 

- Os seal tubos apenas serão aceitos nas descidas internas às divisórias; 

- O diâmetro mínimo para eletrodutos deve ser de ¾‖. 

- O dimensionamento e a especificação dos condutores obedecerão às recomendações da ABNT, destacando: 

- Seções mínimas para os circuitos terminais de 2,5 mm²; 

- Seções mínimas para o cabo alimentador de 6,0 mm²; 

- Cabo NEUTRO sempre com diâmetro maior ou igual ao dos cabos FASES no cálculo dos circuitos 

alimentadores; 

- Circuitos de alimentação com condutor de proteção (cabo TERRA); 

- Cabos de cobre eletrolítico com isolamento termoplástico e cobertura de pirevinil 

anti-chama. 

- O projeto de iluminação (interna, de emergência e externa) deve contemplar os níveis de iluminamento 

adequados a cada ambiente, acompanhado das respectivas memórias de cálculo: 

- Para os ambientes de trabalho, o nível de iluminamento mínimo será de 600 lux/m; 

- Para os outros ambientes, deverá ser respeitada a Tabela Internacional de Iluminação, quanto ao 

nível de iluminamento; 

- Os circuitos de iluminação deverão ser divididos para utilização parcial ou por setores, sem prejuízo 

do conforto; 

- Para o projeto de iluminação deverá ser considerado o critério de pelo menos 1/3 das luminárias para 

iluminação de emergência e o restante para iluminação normal; 

- Em auditórios deverá ser prevista iluminação ambiente e cênica, com mesa controladora (somente 

para o Nível 2); 

- O projeto luminotécnico deverá ser feito por um light designer (somente para o Nível 2). As luminárias 

deverão ser escolhidas em função do padrão, da finalidade e da localidade da edificação, considerando o nível 

de iluminamento adequado ao trabalho solicitado e critérios técnico-econômicos, em conformidade com as 

normas, tais como: 

- Luminárias espelhadas de alta eficiência; 

- Lâmpadas fluorescentes econômicas; 

- Lâmpadas de iluminação externa em conformidade com o projeto de paisagismo e ajardinamento; 
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- Reatores eletrônicos de partida rápida, baixas perdas, alto fator de potência (mínimo de 0,98) e THD 

< 10%; 

- Facilidade de manutenção; 

- Deverá ser utilizado, na derivação para as luminárias, cabo PP 3x1,5 mm², com tomada de topo no 

perfilado ou, no petrolete, quando em eletroduto. 

- As tomadas devem seguir as seguintes especificações: 

- Todas do tipo 2P+T conforme padrão NBR-14.136/2002 com pino terra; 

- Para tomada de uso comum, critério de 6 m2 por tomada; 

- Circuitos independentes para tomadas especiais (chuveiros, geladeiras, microondas, aparelhos de ar-

condicionado, máquina de reprografia e outros). 

- Deve ser especificado, conforme solicitação do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTNS, grupo 

motor-gerador, com acionamento automático e capacidade para atender as seguintes cargas: rede estabilizada 

(no-break), 1/3 da iluminação (emergência), bombas, elevadores e contingências de ar-condicionado (somente 

para o Nível 2). 

- Deve ser especificado no-break, com acionamento automático e capacidade para alimentar os servidores de 

informática, equipamentos da rede local de dados/voz, e demais cargas que não possam sofrer interrupção de 

alimentação. O no-break deve possuir fornecimento contínuo a partir de banco de baterias. 

- Nas instalações elétricas devem ser integrados os dispositivos previstos no projeto de prevenção contra 

incêndio, como iluminação de emergência, iluminação autônoma, acionadores manuais (quebre o vidro) e 

outros conforme exigência das normas específicas. 

- O Memorial descritivo deve apresentar as características principais do sistema elétrico, as cargas 

consideradas, os fatores de carga e demanda, justificar a escolha das tensões de suprimento e distribuição. 

Deve apresentar as especificações dos equipamentos e materiais e as recomendações para a execução da 

instalação. 

- O Projeto de Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA) deve ser elaborado em 

conformidade com a NBR 5419, prevendo proteção das instalações contra surto provocado por descarga 

atmosférica, transitórios ou falhas de operação e sistema de aterramento específico, com previsão de ligação 

eqüipotencial à malha de terra do SPDA. 

- O Projeto de Instalação de Proteção contra Descargas Atmosféricas obedecerá às normas da ABNT, 

apresentando: 

- Localização e identificação dos pára-raios e terminais aéreos; 

- Ligações entre os pára-raios, terminais aéreos e aterramento; 

- Sistema de aterramento; 
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- Resistência máxima de terra; 

- Equalizações; 

- Plantas; 

- Todos os detalhes necessários com suas especificações e quantitativos de materiais. 

- O Memorial descritivo deve apresentar as características principais do sistema elétrico, as cargas 

consideradas, os fatores de carga e demanda. Deverá apresentar as especificações dos equipamentos e 

materiais elétricos e as recomendações para execução da instalação e respectiva manutenção; 

- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar); 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

REDE ESTRUTURADA 

- Os projetos devem ser elaborados em conformidade com as normas técnicas vigentes, 

utilizando cabeamento categoria igual ou superior a 5e, a saber: 

- TIA / EIA – 568 – B.1 ―General Requirements‖; 

- TIA / EIA – 568 – B.2 ―Balanced Twisted Cabling Components‖; 

- TIA / EIA – 568 – B.3 ―Optical Fiber Cabling Components Standard‖ 

- A planta de situação/locação deve indicar o ramal de entrada da concessionária de telefone. 

- O projeto de distribuição interna deverá ser elaborado de acordo com o projeto de layout de arquitetura, com 

a locação e a quantidade fornecida de pontos. Caso contrário, deverá ser marcada, com antecedência, reunião 

com a contratante para a definição do mesmo. Deverão ser analisadas as interferências com os demais 

projetos e solicitados elementos que porventura não estejam contemplados nos projetos complementares, 

principalmente nos projetos de arquitetura (shafts, sala para racks/PABX/baterias e ar condicionado). 

- Elementos necessários e básicos dos projetos: 

- Eletrodutos com seus diâmetros e caminhamentos; 

- Eletrocalhas e caixas com suas dimensões e caminhamentos; 
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- Tomadas com as suas identificações; 

- Salas dos racks, DG e PABX; 

- Encaminhamentos e quantidade de cabos nas infra-estruturas, com respectivas bitolas; 

- Todas as interligações; 

- Legendas e notas explicativas. 

- O projeto de detalhes deve conter os seguintes elementos: 

- Detalhe do distribuidor geral; 

- Detalhe dos racks com todos seus elementos construtivos e seus componentes (patch panels, 

switches, conjunto de ventiladores); 

- Interligações do sistema de aterramento; 

- Detalhe das caixas de passagem; 

- Detalhe do ponto de telecomunicação; 

- Esquema vertical; 

- Detalhe da fixação dos eletrodutos e calhas; 

- Detalhe dos dutos de piso e suas caixas; 

- Detalhe dos dutos sob o piso elevado. 

- Na elaboração do projeto de instalações de rede estruturada devem ser observados os seguintes pontos: 

- O DG central e o PABX devem ser instalados no mesmo ambiente; 

- Deve-se prever um ponto de estação de trabalho no teto do auditório, de modo que fique 

centralizado, para previsão de ponto wireless (sem fio). 

- Quanto à Central Telefônica, deverão ser consideradas e apresentadas soluções de telefonia IP, detalhando 

vantagens e desvantagens quanto aos custos de implantação, custos de manutenção, eficiência dos 

equipamentos, aderência a padrões abertos, disponibilidade de produtos e serviços no mercado, 

interoperabilidade com outras soluções, de modo a subsidiar a administração da contratante na opção pela 

melhor solução. 

- O projeto de telefonia e rede local de computadores deve conter especificação de dispositivo para proteção 

do sigilo das comunicações. 

- O projeto de instalações de telecomunicações deve ser aprovado junto à concessionária telefônica local. 

- Todos os equipamentos e materiais utilizados nos projetos deverão ser da melhor qualidade, contendo na 

especificação todos os elementos e dados completos, obedecendo às normas citadas anteriormente. 

- A planilha de custos deverá conter todos os elementos necessários para a execução do serviço, de acordo 

com os projetos, discriminação do material, unidade, preço unitário, total parcial e total geral, além da 

composição de seus custos unitários, conforme modelo PINI/TCPO. 
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- Especificações Técnicas; 

- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar); 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

CONTROLE DE ACESSO E CFTV: 

- O projeto de controle de acesso deverá ser elaborado por especialista da área de segurança e prever todas 

as infra-estruturas de tubulações e pontos a serem atendidos (catracas eletrônicas, cancelas, detectores de 

metal, etc.); 

- O projeto deve contemplar as necessidades de controle e permissões de acesso às dependências da 

edificação, tratando distintamente as situações internas (informadas pela contratante) e externas, atendendo o 

acesso veicular e de pessoas; 

- Todas as informações de acesso deverão ser armazenadas e possibilitar exportação em meio de arquivos de 

formato pré-estabelecidos pela contratante; 

- Perfeita compatibilidade e integração com a rede local de dados e elétrica; 

- O projeto deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

- Análise de viabilidade técnico-econômica dos diversos sistemas disponíveis no mercado, para que 

seja tomada a decisão que melhor compatibilize os interesses da unidade contratante, os aspectos técnicos e 

o rendimento operacional que o projeto deverá oferecer; 

- Detalhamento dos esquemas verticais, das tubulações e cabeamento utilizados; 

- Detalhes da sala de segurança, incluindo multiplexadores, gravadores, monitores e outros 

equipamentos para CFTV; 

- Plantas baixas e de cortes das tubulações e cabeamentos (alimentação e sinal); 

- Especificação de todo hardware e software necessários para a implantação do sistema; 

- Memorial descritivo do projeto, caderno de especificações e relação completa de materiais; 
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- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar); 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

SONORIZAÇÃO 

O Projeto de Sonorização, Filmagem e Vídeo para os auditórios, salões de júri, salas de audiência ―on line‖, 

estúdio de gravação de áudio e de vídeo e demais ambientes deverão ser elaborados contemplando, no 

mínimo, os elementos que se seguem: 

- Projetor de Vídeo com som, caixas acústicas, amplificadores, receivers, pontos de tv, microfones, filmadoras, 

mesas de som, gravadores e todos os elementos necessários para completa instalação dos sistemas; 

- Central de som ambiente para controle do sistema com sonofletores, caixas, amplificadores, potenciômetros, 

etc;  

- Previsão de tubulação para instalação de antena com distribuição de pontos de tv nos ambientes, conforme 

orientações da contratante (somente para o Nível 2); 

- Previsão de cabeamento e distribuição de pontos para conectar filmadoras e demais equipamentos de 

captura de áudio e vídeo aos dispositivos de gravação de sala de SOM e TV (somente para o Nível 2); 

- O Projeto de Instalações de Sonorização, Filmagem e Vídeo devem conter, no mínimo: plantas baixas com 

indicação de todo a infra-estrutura, cabeamento e pontos de SOM, VÍDEO e FILMADORAS, dos ambientes a 

serem atendidos. Deverá conter também, detalhes da sala de SOM, FILMAGENS e TV, incluindo todos os 

equipamentos (inclusive os de gravação). 

- Deverá haver a Indicação e especificações de antena coletiva de canais abertos e fechados; 

- Previsão de caixa de distribuição, próxima às antenas previstas; 

- Projetar central de som ambiente, sendo que quando houver mais de um bloco de edificação, os mesmos 

deverão estar interligados através de sistema de fonia; 

- O Projeto de Instalações de Sonorização deve conter, no mínimo: plantas baixas com indicação de todo a 

infra-estrutura, cabeamento e pontos de SOM dos ambientes a serem atendidos; 
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- Detalhamento de planta de forro e quadros de distribuição, incluindo todos os equipamentos; 

- Memorial descritivo do projeto de sonorização e relação completa de materiais e equipamentos com suas 

especificações, manuais de instalação, uso e manutenção; 

- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

8.5. PROJETO DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E AFINS 

 

DEVERÁ SER APRESENTADO, ALÉM DAS PRANCHAS COM OS PROJETOS E DETALHES, O CADERNO 

DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, OS QUANTITATIVOS E PREÇOS, AS COMPOSIÇÕES DE CUSTO 

UNITÁRIO DE SERVIÇOS, ORÇAMENTOS ANALÍTICOS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

 

HIDROSSANITÁRIAS 

Os projetos de instalações hidrossanitárias deverão atender às recomendações e especificações da ABNT e 

das concessionárias locais. 

- Os projetos de instalações hidrossanitárias devem estar de acordo com os novos conceitos de 

reaproveitamento de água e energia 

- Deverão ainda estar em perfeita compatibilidade com os demais projetos (arquitetura, estrutura, instalações 

elétricas, de incêndio, de climatização e etc.). 

- Os Projetos de instalações hidrossanitárias serão compostos de: 

- projeto de instalações de água fria - reservatórios; 

- projeto de instalações de esgotos sanitários, águas servidas e águas pluviais; 

- projeto de irrigação dos jardins (somente para o Nível 2); 

- projeto de rede de drenagem; 

- Planta de situação/locação, indicando o ramal de entrada da rede hidráulica com detalhe do hidrômetro da 

concessionária local; 

- Distribuição da rede interna: banheiros, áreas livres e demais dependências; 

- Sistema de bombeamento, cortes, barriletes e detalhes gerais; 
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- Detalhamento e esquemas isométricos; 

- A reserva técnica de incêndio deverá ser prevista para dar o primeiro combate ao foco do incêndio, para 

extinguí-lo, ou então, controlá-lo, até a chegada do Corpo de Bombeiros, conforme as normas específicas; 

- Memória de cálculo, contemplando o cálculo dos vários elementos do projeto, tais como: barriletes, colunas 

de água, sistema de sucção, recalque, cálculo do consumo diário, cálculo do volume dos reservatórios, 

verificação da pressão no ponto mais desfavorável e outros; 

- O Memorial Descritivo deve apresentar as principais justificativas para a escolha das soluções adotadas, 

referentes à concepção do projeto, definição de todos os elementos que compõem o projeto das instalações 

prediais de água fria, levando em conta os parâmetros de cálculo como: número de pessoas atendidas, cotas 

per capita, especificações de todos os materiais (aquisição e aplicação) e serviços (normas de execução). 

Devem ser fornecidos os quantitativos, orçamentos e as descrições de todos os materiais necessários à 

execução da obra. 

- Os tubos de queda devem ser o mais verticais possível, empregando-se sempre curvas de raio longo nas 

mudanças de direção, com diâmetro sempre superior ou igual a qualquer canalização a eles ligada e tê de 

inspeção; 

- Mudanças de direção no coletor predial devem ser feitas mediante caixas de inspeção; 

- Deverá ser previsto o projeto de Impermeabilização de elementos tais como, cisternas, caixa d’água e caixas 

coletoras e etc., com plantas de localização e identificação dos sistemas de impermeabilização, detalhes 

genéricos e específicos que descrevem graficamente todas as soluções de impermeabilização projetadas e 

que sejam necessárias para a execução destas e descrição detalhada dos materiais empregados, sendo que 

marcas ou modelos serão meramente referenciais e poderão ser substituídos por outros equivalentes, ou seja, 

com mesma função e desenho técnico. 

- Apresentar as especificações de todos os materiais (aquisição e aplicação) e serviços (normas de execução) 

e os quantitativos e orçamentos; 

- Caderno de especificações e relação completa de materiais; 

- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar); 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 
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- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

DRENAGEM 

- O Projeto de Drenagem de Águas Pluviais deve apresentar posições, tipos e dimensões das tubulações 

verticais, horizontais, desvios, caixas, dispositivos de inspeção, ralos e ligações aos coletores públicos, 

necessários à instalação do sistema de captação, drenagem e esgotamento das águas pluviais de todos os 

blocos e da área livre do terreno, e ainda, deverá ser avaliado os sistemas das concessionárias municipais de 

água, esgoto e drenagem para permitir a correta ligação com as redes externas; 

- A Rede de drenagem das áreas internas e externas com: memorial descritivo do projeto, caderno de 

especificações técnicas dos materiais, manuais de utilização e manutenção, com relação completa destes 

materiais e respectivo quantitativo, descrição detalhada dos materiais empregados, sendo que marcas ou 

modelos serão meramente referenciais e poderão ser substituídos por outros equivalentes; 

- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar); 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

PREVENÇÃO E COMBATE CONTRA INCÊNDIO 

- O projeto contemplará a elaboração do Plano de Prevenção e Combate Contra Incêndio e deverá ser 

concebido de forma a proporcionar um nível adequado de segurança dos ocupantes em caso de incêndio, 

minimizando as probabilidades de propagação do fogo através de seu combate no foco, além de diminuir os 

danos causados pelo sinistro aos equipamentos existentes. 

- Os dispositivos previstos no projeto de detecção e prevenção contra incêndio deverão ser integrados às 

instalações elétricas e hidro-sanitárias, como iluminação de emergência, iluminação autônoma, acionadores 

manuais (quebre o vidro) e audiovisuais (sirene) se assim a norma exigir; 
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- Deverá atender às exigências das normas da ABNT, normas de sinalização de segurança contra incêndio e 

pânico, normas de execução de sistemas de detecção e alarme de incêndio, norma para utilização de 

hidrantes para combate à incêndio e de extintores de incêndio; 

- O Projeto de Prevenção e Combate Contra Incêndio deverá ser desenvolvido levando em conta a 

compatibilidade com os projetos arquitetônico e complementares, a fim de que se obtenha uma solução mais 

econômica e funcional; 

- O projeto de instalações de combate a incêndio deverá apresentar planta de localização dos hidrantes, rede 

de distribuição de água, sistema de dreno e sistema de válvulas; 

- O projeto de instalações de combate a incêndio deverá prever a rede interna de sprinkler’s caso a norma exija 

para as dimensões da edificação (somente para o Nível 2); 

- Casa de bombas e barriletes, com detalhamentos; 

- As pranchas deverão conter legendas completas, contendo todas as informações e especificações técnicas 

dos materiais utilizados neste sistema, incluindo quadros com os quantitativos por pranchas; 

- Detalhes gerais e memoriais descritivos; 

- Memorial descritivo do projeto, caderno de especificações e relação completa de materiais, incluindo 

memórias de cálculo e descritivos de todos os sistemas de pressurização usados; 

- ART junto ao CREA com detalhamento descritivo das atribuições técnicas por profissional, segundo 

exigências do Corpo de Bombeiros e CREA; 

- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar); 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

8.6. PROJETO DE CLIMATIZAÇÃO E AFINS 

 

DEVERÁ SER APRESENTADO, ALÉM DAS PRANCHAS COM OS PROJETOS E DETALHES, O CADERNO 

DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, OS QUANTITATIVOS E PREÇOS, COMPOSIÇÕES DE CUSTO 

UNITÁRIO DE SERVIÇOS, ORÇAMENTOS ANALÍTICOS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 
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- O projeto de condicionamento de ar deverá ser apresentado por bloco (a construir e a reformar), visando o 

maior número possível de ambientes com ventilação e iluminação natural; 

- O sistema de climatização deve ser composto por sistemas de ar-condicionado, ventilação e exaustão. Esses 

deverão ser orientados para a obtenção de menor custo energético possível, controle de temperatura individual 

por espaço, automatização total do sistema, ventilação mecânica de áreas fechadas, copas, áreas de 

segurança e outros; 

- O projeto de climatização deverá prever, no mínimo: 

- A climatização de maneira setorizada, de acordo com as respectivas características térmicas e/ou de 

utilização, de forma a permitir economia de energia; 

- Climatização específica para as salas dos equipamentos dos servidores de rede e demais salas que 

necessitem de climatização constante como as áreas de segurança (verificar áreas específicas como salas de 

monitoramento do sistema de CFTV com equipamentos que deverão operar por 24 horas); 

- Proteção sonora nos sistemas de climatização, para assegurar o conforto acústico necessário às atividades 

desenvolvidas nos edifícios; 

- Deve-se atender a todas as indicações do Projeto de Arquitetura, Projeto de Estrutura e exigências dos 

demais projetos e compatibilizando-os; 

- Detalhes de ligação dos equipamentos; 

- Diagrama unifilar de força e comando dos quadros do sistema de ar condicionado; 

- Fornecimento da assessoria necessária para a devida compatibilização entre o sistema de climatização e os 

demais projetos, no sentido de esclarecer interferências e fornecer as previsões necessárias, tais como 

necessidades elétricas, hidráulicas (drenagem), furos, cargas etc.; 

- Memorial descritivo do projeto, caderno de especificações e relação completa de materiais; 

- Deve ser fornecida a memória completa do levantamento de carga térmica, apresentando o dimensionamento 

de todo o projeto, com as constantes e considerações utilizadas. Tais cargas devem ser apresentadas em 

totalizações por zonas e por bloco. Para cada prancha apresentada devem ser mostradas, de forma resumida, 

as cargas de todos os recintos, em tabelas onde estejam claras as identificações dos ambientes e a 

composição das parcelas dos tipos de cada carga; 

- Caderno de especificações e relação completa de materiais; 

- Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada possível, dividida por 

áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 

- Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão de obra, 

mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários 

conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar); 
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- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO referente aos projetos/serviços de elaboração de 

projetos; 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

8.7. ORÇAMENTOS E COMPATIBILIZAÇÕES DOS PROJETOS E DOCUMENTOS AFINS 

 

DEVERÁ SER APRESENTADO, O CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAL, A PLANILHA 

GERAL DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇOS, 

ORÇAMENTOS ANALÍTICOS E CRONOGRAMA FÍSICOFINANCEIRO. 

- Elaboração de planilhas orçamentárias sintéticas e analíticas de construção civil com suas composições de 

preços unitários, com discriminações, unidades, quantidades, preços unitários e totais, controlando os custos 

orçados com o orçamento previsto para o empreendimento; 

- As planilhas orçamentárias de construção civil deverão considerar todos os encargos sociais e trabalhistas, 

conforme legislação em vigor, incidentes sobre o custo da mão de obra, e BDI; 

- Os percentuais relativos a encargos sociais e BDI deverão seguir as TCE e TCU; 

- Para elaboração das planilhas orçamentárias deverá ser utilizado software especializado para este fim, tipo 

SIENGE, VOLARE, SISPLO ou similares de mesma qualidade, compatíveis com os projetos e documentos; 

- Na composição dos preços unitários de construção civil deverão ser consideradas as particularidades de 

cada região onde serão executadas as obras e/ou serviços, com relação a emprego de materiais e transporte 

dos mesmos; 

- O orçamento global e respectivas planilhas deverão ser apresentados em formato compatível com Microsft 

Office Excel, com valores financeiros com duas casas decimais; 

- A obtenção dos custos de insumos ou serviços deverá basear-se em fontes de mercado seguindo a seguinte 

hierarquia: 

a) Tabela de preços da Secretaria de Estado de Obras Publicas do Pará; 

b) Sistema Sinapi/CEF; 

c) Revistas e/ ou livros de editoras especializadas (Pini ou similar); 

d) Pesquisa de mercado com no mínimo 03 fornecedores, com apresentação das propostas 

fornecidas. 

- Para cada preço unitário apresentado deverá ser indicada a fonte utilizada; 
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- A contratada deverá apresentar a memória de cálculo de todos os quantitativos apresentados na planilha 

orçamentária de construção civil; 

- Elaboração de curva ABC de insumos e serviços; 

- Elaboração de cronograma físico-financeiro da obra em modelo a ser aprovado pela fiscalização; 

- Consolidação dos orçamentos gerados nos projetos arquitetônicos, complementares e documentos afins; 

- Analisar criticamente as soluções dos projetos, quanto ao custo e técnicas; 

- Analisar as interferências que ocorrerem nas fases do projeto e compatibilizar com todas as planilhas dos 

projetos complementares; 

- A contratada deverá registrar ART junto ao CREA/TO e/ou CAU/TO referente aos projetos/serviços de 

elaboração de projetos; 

- Além da ART, a contratada irá assinar o Termo de Responsabilidade Técnica do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES DO TOCANTNS onde ficará lavrado a responsabilidade da empresa na elaboração do 

projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e matérias. 

 

9. ORIENTAÇÕES QUANTO AO CONTEÚDO DOS CADERNOS DE ESPECIFICAÇÕES, 

PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO DE 

SERVIÇOS, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ENCARGOS 

- As especificações técnicas deverão conter: 

- Informações técnicas necessárias à caracterização da edificação, dos componentes construtivos e 

dos materiais de construção; 

- Especificações detalhadas, definindo com clareza e precisão: 

a) As características dos materiais a serem utilizados, sendo que marcas ou modelos serão 

meramente referenciais e poderão ser substituídos pelos rigorosamente equivalentes, ou seja, com 

mesma função e desenho técnico; 

b) Procedimentos de execução; 

c) Aspecto e desenho final desejados; 

- Descrições pormenorizadas das estruturas contendo: tipo de estrutura, técnicas de execução, 

especificações e controle tecnológico dos materiais; 

- Descrição pormenorizada de cada uma das instalações, detalhando suas características técnicas, 

seus princípios de funcionamento, bem como, todas as recomendações necessárias, quanto às técnicas ideais 

de execução e aos padrões exigidos pelas diversas concessionárias locais; 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

A planilha geral de quantitativos e preços deverá considerar todos os encargos sociais e trabalhistas, 

conforme legislação em vigor, incidentes sobre o custo da mão-de-obra. 

Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços deverá ser elaborada de forma mais 

setorizada possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória 

geral. 

Na planilha sintética deverão constar as seguintes colunas: Item, discriminação, unidade, quantidade, 

custo unitário (mão-de-obra e material) e custo total por bloco a ser edificado ou reformado. 

Quando uma mesma obra tiver a sua execução definida em várias etapas, as empresas contratadas 

deverão apresentar o conjunto de projetos e documentos divididos em fases correspondentes ao número de 

etapas, porém deverá ser apresentada a totalização dos dados consolidados. 

Na planilha analítica deverão constar as composições de todos os custos unitários. 

Deverá ser apresentada a composição do BDI e Encargos Sociais. 

Deverão apresentar a memória de cálculo de todos os quantitativos apresentados nas planilhas 

orçamentárias. 

A obtenção dos custos de insumos ou serviços deverá basear-se em fontes de mercado seguindo a 

seguinte hierarquia: 

a) Tabela de preços da Secretaria de Estado de Obras Publicas do Pará; 

b) Sistema Sinapi/CEF; 

c) Revistas e/ ou livros de editoras especializadas (Pini ou similar); 

d) Pesquisa de mercado com no mínimo 03 fornecedores, com apresentação das propostas 

fornecidas. 

 

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇOS 

As composições de custo unitário de serviços deverão ser apresentadas com a discriminação 

separada de material e mão de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários conforme padrão utilizado pela PINI/TCPO ou similar); 

A obtenção das composições de custos unitários de serviços deverá basear-se em fontes de mercado 

seguindo a seguinte hierarquia: 

a) Tabela de preços da Secretaria de Estado de Obras Publicas do Pará; 

b) Sistema Sinapi/CEF; 

c) Revistas e/ ou livros de editoras especializadas (Pini ou similar); 
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d) Pesquisa de mercado com no mínimo 03 fornecedores, com apresentação das propostas 

fornecidas. 

 

ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser apresentado de forma gráfica do plano de execução de 

todas as etapas da obra e dos desembolsos necessários. Deve contemplar todas as fases de execução desde 

a mobilização, passando pelas atividades previstas no projeto, até a desmobilização do canteiro de obras. 

As planilhas e gráficos devem englobar o desenvolvimento físico e financeiro da obra por bloco a ser 

construído, tendo por objetivo o seguinte: 

- Fisicamente – demonstrar a previsão da evolução física dos serviços na unidade de tempo, 

permitindo avaliações periódicas de acerto; 

- Financeiramente – converter a demonstração física em termos monetários, através do somatório dos 

quantitativos dos preços unitários em cada etapa do cronograma físico, que representará o desembolso 

mensal do contratante. 

A empresa contratada deverá apresentar o orçamento e o cronograma físico-financeiro, com os 

seguintes elementos, no mínimo: 

A empresa contratada será responsável pela compilação de todos os orçamentos referentes a cada 

projeto de modo a formar um conjunto coeso e harmonioso, definindo todos os quantitativos de materiais e 

serviços necessários à execução do projeto resultando no Orçamento Sintético e Orçamento Analítico global 

da edificação (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários). 

Os orçamentos deverão seguir as normas da ABNT. 

O orçamento global e respectivas planilhas deverão ser apresentados em arquivo compatível com MS 

EXCEL (com os valores financeiros com duas casas decimais), entregues em CDs ou DVDs e 02(duas) vias 

impressas em papel sulfite formato A-4 devidamente encadernadas. 

A empresa contratada deverá realizar a elaboração de levantamento dos quantitativos 

de materiais e serviços de todos os projetos que permitam ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO 

TOCANTNS promover o processo de 

licitação de maneira clara e sem dúvidas ou pendências. 

Na elaboração do cronograma físico-financeiro deverá ser previsto parcelas de desembolso mensais 

em acordo com o desenvolvimento da obra de edificação. No orçamento geral, deverá conter item referente à 

limpeza final da obra (com retirada de todo o entulho das imediações, quantificado por m² de construção. 
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No orçamento geral, a empresa executora da obra deverá arcar com os itens referentes às taxas de 

habite-se e eventuais taxas de liberações pós-obra junto aos órgãos competentes para o pleno funcionamento 

dos edifícios. 

Deverá conter na planilha geral de quantitativos e preços o item referente aos serviços de elaboração 

de ―as-built‖ e manuais de operação uso e manutenção dos edifícios. 

 

10. ETAPAS DO DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS 

10.1. Etapa 1 – Projetos Básicos, Especificações Técnicas, Planilha de Quantitativos, Orçamento, 

Composição de Preços Unitários e Cronograma Físico-Financeiro da obra. 

 

10.2. Etapa 2 - Projetos Executivos, Especificações Técnicas, Planilha de Quantitativos, Orçamento, 

Composição de Preços Unitários e Cronograma Físico-Financeiro da obra. 

 

10.3. Etapa 3 – Projetos Executivos devidamente aprovados nos órgãos competentes, incluindo o 

pagamento das taxas dos mesmos. 

 

Os projetos deverão ser elaborados sempre com o acompanhamento de técnicos designados pela 

Contratante, os quais darão o aceite para cada estágio da concepção das edificações, desde seus estudos 

preliminares até a proposta final. 

 

O material descrito acima deverá ser entregue em mídia digital e analógica. A parte digital deverá estar 

integralmente contida em um CD ou DVD, com os arquivos de desenho em formato DWG, MAX e PDF, as 

imagens em JPG ou TIF com alta resolução que permita sua impressão  sem perda de qualidade, os textos em 

DOC e PDF e as planilhas em XLS e PDF. Já no que se refere ao material analógico, todos os desenhos 

(expressos em escala adequada) deverão estar plotados em papel sulfite (1 via), de dimensões que permitam 

suas perfeitas compreensões e manuseios. Os textos e planilhas serão impressos, em uma via, em papel 

sulfite ou similar, no formato A4. 

 

Os projetos em questão deverão estar rigorosamente de acordo com as leis e normas que os regulam, não 

havendo, portanto, desconformidades legais nas esferas de licenciamento de âmbito municipal, estadual e 

federal. 
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O aceite dos projetos será concedido pela Contratante, podendo esta solicitar a complementação de 

informações, se assim julgar necessário. 

 

 

11. PRAZOS PARA O DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS 

11.1. Etapa 1: O prazo de entrega do produto referente à Etapa 1 será de 45 dias consecutivos, contados a 

partir da data assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço. 

 

11.2. Etapa 2: O prazo máximo para a entrega dos produtos da Etapa 2 será de e 45 dias consecutivos, 

contados a partir da data do aceite do produto da Etapa 1. 

 

11.3. Etapa 3: O prazo máximo para a entrega dos produtos da Etapa 3 será de 60 dias consecutivos, 

contados a partir da data do aceite do produto da Etapa 2. 

 

12. VALORES ESTIMADOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. DE MESES 

001 CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA EM 

ARQUITETURA E URBANISMO NA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, PARA 

ATENDER O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-TO, de 

acordo com o Termo de Referência constante do Anexo I do 

edital. 

06 MESES 

 

 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
Dotação Orçamentária: 23.691.0052.2.043 Ficha nº 220/221 – Fonte de Recurso nº 010 – Elemento 
3.3.90.36/39, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 
 

 
BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, 16 de MAIO de 2017.  

 
 

JUCELIO  DANTAS  DE  MACEDO 
Pregoeiro  
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), 
CNPJ nº ________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório da 
Pregão Presencial nº 023/2017, realizado pelo Município de _________________________________/____. 
  
 

Atenciosamente, 
 

____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal, sob carimbo). 

             Nome: 
             RG nº: 
 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA 
DOS ENVELOPES. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
 (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) 

 
A  empresa    ,  inscrita no CNPJ sob  o nº    , sediada     ,   DECLARA,   que cumpre  plenamente  os  requisitos  exigidos  para  sua  habilitação,  conforme  prescreve  o inciso  VII,  do  artigo  4º,  da  Lei  10.520,  de 17  de  julho  de  2002,  referente  ao  PREGÃO 
PRESENCIAL  PM-BAND Nº   023/2017,   estando   ciente   das   penalidades   aplicáveis   nos   casos   de 
descumprimento. 

1. ..................., ............ de ...................... de ...............  
 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL SOB CARIMBO.) 
 
OBS.: - ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, 
OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO IV 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
Data: ______________ 
Pregão Presencial nº. 023/2017  
Processo Administrativo Nº. 078/2017 
À 
Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins 
A/C: Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor, 

 
A empresa (O Sr.) ___________________________, com endereço sito a rua 

_______________, inscrito no CNPJ e/ou CPF sob o nº _______________, abaixo assinado (por seu 
representante legal), interessada na participação do presente pregão, propõe a esse município o fornecimento 
do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

DESCRIÇÃO    

     

ITE
M 

OBJETO/DESCRIÇÃO  
MESES 

 VALOR 
UNIT.  

 VALOR TOTAL  

 
1 

 
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA EM 
ARQUITETURA E URBANISMO NA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS, PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-TO, conforme termo de 
referência. 

 
 
 

06 

  
 

  
 

     

VALOR TOTAL:    

 
 

 Validade da proposta: _____ dias 
 

 Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem 
como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, 
obrigações, entre outros.  

Data: _____ 
Assinatura: _______________ 
Nome do representante legal do proponente: _______________ 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURIDICA 

 
A empresa---------------------------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua ----------------------
----------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no PREGÃO PRESENCIAL PM-BAND Nº. 
023/2017 DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1. - não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso 
V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

2. - não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções 
técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93 e 
inciso X, da Lei Complementar nº 04/90),  
3. *Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

 
2. .................., ............ de ...................... de ...............  

 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL SOB CARIMBO .) 

 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: ESTÁ DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTAÇÃO 
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     ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVO 
PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO 

 
A empresa-------------------------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua ------------------------
--------------, nº -----------, bairro, ------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no PREGÃO PRESENCIAL PM-BAND Nº. 
023/2017 DECLARA, sob as penas da lei, que: 
1. ( ) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso 
IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93; 
2.  ( ) Que comunicará qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de 
habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 
idoneidade econômico-financeira, nos termos do parágrafo 2° do artigo 32 da Lei n° 8.666/93 alterado pela Lei 
n° 9.648/98. 
 
3. -  não  nos  encontramos  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com  órgãos  da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 
 

................., ........... de ................. de .......... 
 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL SOB CARIMBO .) 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: ESTÁ DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO ÀS NORMAS EDITALÍCIAS 
 
A empresa-------------------------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua ------------------------
--------------, nº -----------, bairro, ------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no PREGÃO PRESENCIAL PM-BAND Nº. 
023/2017 DECLARA, sob as penas da lei, que: 
Que aceita todas as disposições Editalícias e que se vencedora executará o fornecimento de acordo com os 
prazos de entrega informados e em conformidade com os preços resultante de sua proposta de fornecimento. 

........................, ........... de ................. de .......... 
 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL SOB CARIMBO .) 
 
 
 
OBS.: - ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, 
OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO VIII 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2017 

 

CONTRATANTE: Pelo presente instrumento particular de CONTRATO celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 01.612.819/0001-72, 

situada no prédio da Prefeitura Municipal, sito à Av. Homero de Oliveira 

Teixeira, nº222, Centro – Bandeirantes do Tocantins/TO, CEP:77.783-000, 

neste ato representada por seu atual prefeito, SR. JOSÉ MÁRIO 

ZAMBOM TEIXEIRA, brasileiro, agente político, portadora da Cédula de 

Identidade/RG nº. 564.784 SSP/GO e inscrita no CPF n.º 136.480.801-30, 

residente e domiciliado na Fazenda Água Azul, Zona Rural, Município de 

Bandeirantes do Tocantins – TO.  

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXX pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/CPF sob o nº XX.XXX.XXX/XXX-XX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representado(a) pelo sr(a). xxxxxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxx, xxxxxxxxx, portador 

de RG nº xxx.xxxx/SSP-TO e inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, residente 

e domiciliado no endereço 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, resolvem 

celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que 

seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

  

1.1 - O presente Contrato decorre de homologação do Pregão Presencial nº 023/2017, na  forma da  

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, Lei Complementar nº 123/2006 e ato de ratificação do Senhor 

Prefeito da Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins, conforme Termo de 

Homologação data de XX/XX/201X tudo constante no Processo Administrativo nº 078/2017, 

do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto da presente Licitação tem por objeto a Contratação de assessoria técnica em 

arquitetura e urbanismo na elaboração de projetos e fiscalização de obras, para atender o Município de 

Bandeirantes-TO, conforme Termo de Referência constante no (Anexo I). 

 

2.1 Os serviços ofertados pelo licitante deverão atender às exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade. - atentando-se o 

proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. Conforme termo de referência, constante no processo administrativo PM-BAND nº 078/2017. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1.  O valor global ajustado para a execução do objeto contratual é de R$: XXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXX) a ser pago em XX (XXX) parcelas iguais no valor de R$: 

XXXX(XXXXXXXXXXXXXXXXX), na seguinte conformidade: 

4.2.  A contratada deverá apresentar a nota fiscal com os serviços discriminados mensalmente conforme 

a prestação dos serviços, de igual valor, pagas conforme a seguir.  

4.3.  Todos os pagamentos devidos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto, 

pelo fiscal do Contrato, da respectiva nota fiscal. 

4.4.  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.5.  Se o valor atribuído for insuficiente para a conclusão do avençado, a CONTRATANTE poderá 

autorizar o prosseguimento deste mediante aditamento ao Contrato, sob prévia justificativa dessa 

circunstância. 

4.6.  Fica expressamente estabelecido que o preço contratado inclua os custos diretos e indiretos para a 

completa execução do serviço. 

4.7. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no § 1º, do art. 65, da Lei 

n.º 8.666/93 e observando-se demais disposições legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS TRIBUTOS 

 

5.1 É da inteira responsabilidade do CONTRATADO os ônus tributários e/ou encargos sociais 

decorrentes deste Contrato. 

 

5.2 A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a efetuar, os tributos a 

que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas, nos prazos 

legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 A despesa decorrente da prestação do serviço, objeto deste Pregão, correrá à conta dos recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins – 

Dotação Orçamentária: XXXXXXXXX Ficha nº XXXXXXX – Fonte de Recurso nº XXX – 

Elemento XXXXXX, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
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7.1 O contrato terá vigência iniciada na data de sua assinatura e término em XX/XX/XXXXX, podendo 

ser prorrogado. 

 

7.2. O contrato poderá ser prorrogado com base no inciso II e § 2° do artigo 57 da Lei 

8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

8.1.  A Contratada será responsável pela observância de Leis, Decretos, regulamentos, portaria e normas 

federais, estaduais e municipais direta ou indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, bem como, 

aplicáveis aos casos de subcontratação; 

 

8.2. Durante a execução do contrato a contratada deverá: 

8.3. Executar os serviços em conformidade com o Edital, este Termo de Referência e o contrato 

atendendo prontamente todas as solicitações da Contratante necessárias a perfeita execução dos serviços 

contratados; 

8.4. Executar os serviços, discriminando o quantitativo dos mesmos, de acordo com as especificações 

técnicas; 

8.5. Apresentar nota fiscal acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal perante a Receita Federal 

e Previdência Social (unificadas), CND do Estado da Sede, CND do município da sede, CRF – FGTS, 

Certidões Trabalhistas; 

8.6. Indenizar quaisquer danos e prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins 

ou a terceiros, por ação ou omissão na prestação dos serviços ora contratados; 

8.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo mediante previa e 

expressa autorização da Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins; 

8.8. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

edital; 

8.9. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela contratante relativamente ao objeto 

do contrato; 

 

8.10. A Contratada deverá estar presente nas reuniões realizadas pela Prefeitura Municipal referente ao 

objeto desta licitação nos dias, horários e locais previamente acordados determinados pela 

Administração do Município. 

 

8.11. O prestador de serviços deverá responsabilizar-se pelos serviços prestados, obrigando-se a reparar 

exclusivamente à sua custa e dentro dos prazos estabelecidos, eventuais erros, falhas, omissões e 

quaisquer outras irregularidades porventura verificadas na execução dos mesmos, bem como ressarcir à 

CONTRATANTE por danos e prejuízos decorrentes; 

 

8.12. O CONTRATADO deverá manter arquivo completo de toda documentação referente aos serviços 

ora contratados, fazendo-o com zelo, segurança e sigilo; bem como fornecer relatórios, quando 

solicitados; 
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8.13 O CONTRATADO submeter-se-á à fiscalização da CONTRATANTE sem que isso signifique sua 

desobrigação quanto à perfeita execução do objeto contratual;  

 

8.14. O CONTRATADO responderá por qualquer prejuízo que causar ao patrimônio da 

CONTRATANTE, servidores desta ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, 

procedendo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, aos reparos e/ou indenizações cabíveis e assumindo o 

ônus decorrente, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita.  

 

8.15. É vedado ao CONTRATADO ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e deveres do 

presente Contrato, sem o consentimento expresso e por escrito da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. Zelar pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais direta e 

indiretamente aplicáveis ao contrato; 

 

9.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei 8666/93e 

suas alterações; 

 

9.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os serviços prestados e prover os 

pagamentos dentro dos prazos convencionados; 

 

9.4. Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de ordem bancaria, após a emissão 

da nota fiscal e comprovação da regularidade fiscal da contratada; 

 

9.15 Acompanhar, controlar e avaliar os serviços através da unidade responsável por esta atribuição; 

 

9.16 Comunicar ao CONTRATADO quaisquer irregularidades na execução contratual. 

 

9.17 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

10.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE poderá sujeitar O 

CONTRATADO às penalidades seguintes: 

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste Instrumento, a Administração poderá 

garantida a ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a. Advertência; 

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, a juízo da 

Administração; 

c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

 

10.2 A aplicação das multas e penalidades dependerá de Processo Administrativo com ampla defesa, 

sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

 

10.3 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis ou de 

processo administrativo. 

 

10.4 Após encerramento do Processo Administrativo, a CONTRATADA será notificada, por escrito 

para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 

notificação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

11.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 

especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao 

desejado ou especificado. 

 

11.2 A fiscalização dos serviços será exercida pelo gestor contratual, servidor OU comissão devidamente 

designado pela CONTRATANTE, que terá poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA 

sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste Contrato. 

 

11.3 A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e 

exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços a ela incumbidos. 

 

11.4 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer serviço considerado não 

aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou reparado nos prazos estipulados pela fiscalização, sem 

ônus para a CONTRATANTE. 

 

11.5 A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por contratados por ela 

diretamente, não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços 

contratados. 

 

11.6 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 

durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 

fiscalização. 

 

11.7 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e/ou 

auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços 

prestados à CONTRATANTE. 
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11.8 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 

anotações; 

 

11.9 O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes 

aos mesmos; 

 

11.10 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 

fossem praticados pelo contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

12.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente, 

mas sempre atendida à conveniência Administrativa. Isso sempre com prévio aviso de, pelo menos 30 

(trinta) dias. 

 

12.2 A critério da CONTRATANTE, caberá a rescisão do Contrato, além dos motivos especificados no 

art. 78 da Lei n. 8.666/93, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, no caso de 

insolvência civil ou ainda caso este: 

I – descumpra quaisquer de suas obrigações contratuais; 

II – transfira a terceiros, ainda que em parte, a execução do contrato, sem prévia autorização da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as partes, o Foro da cidade 

de Gurupi/TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

13.2 Por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, reconhecendo o 

CONTRATADO os direitos da Administração, previstos no artigo 58, da Lei nº. 8.666/93. 

 

Bandeirantes do Tocantins/TO, 05 de Junho de 2017. 

 

 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO 

TOCANTINS/TO,  

CNPJ nº 01.612.819/0001-72 

JOSÉ MÁRIO ZAMBOM TEIXEIRA 

CPF n.º 136.480.801-30   

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA 

Representante legal 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 
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1__________________________________________________________CPF__________________ 

 

2__________________________________________________________CPF__________________ 
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ANEXO IX 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

A empresa-------------------------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua ---------

-----------------------------, nº -----------, bairro, ------------------, CEP-------------- Município --------------------

-----, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no PREGÃO 

PRESENCIAL PM-BAND Nº. ___/2017: 

Indica o (a) Senhor (a) ________________________, portador da cédula de identidade nº 

__________________________, Órgão expedidor _________, como nosso representante legal na 

Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, 

manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de 

prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

Credenciamento. 

...................., ............ de ............. de ............. 

 

 

(ASSINATURA COM RECONHECIMENTO DE FIRMA) 

 

 

OBS.: - ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 

CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO IX 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
A empresa-------------------------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua ------------------------
--------------, nº -----------, bairro, ------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no PREGÃO PRESENCIAL PM-BAND Nº. 
023/2017: 
Indica o (a) Senhor (a) ________________________, portador da cédula de identidade nº 
__________________________, Órgão expedidor _________, como nosso representante legal na Licitação 
em referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, dar 
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lances, prestar todos os esclarecimentos a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, 
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

...................., ............ de ............. de ............. 
 
 

(ASSINATURA .) 
 
 
OBS.: - ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, 
OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 

 

 

 

 


